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SENADO FEDERAL

COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS

ATA DA QUARTA REUNIÃO, ORDINÁRIA, DA COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS DA 4ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 54ª LEGISLATURA, REALIZADA EM 11 DE MARÇO DE 2014, ÀS 10 HORAS, NA SALA DE REUNIÕES Nº 19 DA ALA ALEXANDRE COSTA, SENADO FEDERAL.  

Às dez horas e vinte e oito minutos do dia onze de março do ano de dois mil e quatorze, na sala número dezenove da Ala Senador Alexandre Costa, sob a Presidência dos Senadores Lindbergh Farias e, em seguida, do Senador Luiz Henrique, Vice-Presidente, reúne-se a Comissão de Assuntos Econômicos com a presença dos Senadores Delcídio do Amaral, Eduardo Suplicy, José Pimentel, Gleisi Hoffmann, Rodrigo Rollemberg, Vanessa Grazziotin, Anibal Diniz, Inácio Arruda, Randolfe Rodrigues, Valdir Raupp, Vital do Rêgo, Romero Jucá, Ivo Cassol, Kátia Abreu, Clésio Andrade, Ana Amélia, Aloysio Nunes Ferreira, Cyro Miranda, Alvaro Dias, José Agripino, Flexa Ribeiro, Paulo Bauer, Lúcia Vânia, Armando Monteiro, Blairo Maggi, Antonio Carlos Rodrigues, Gim e Eduardo Amorim. Deixam de comparecer os Senadores Delcídio do Amaral, Cristovam Buarque, Eduardo Braga, Francisco Dornelles, Jayme Campos e João Vicente Claudino. A Presidência declara aberta a Reunião, submetendo à Comissão a dispensa da leitura das atas das 1ª, 2ª e 3ª Reuniões, que são dadas como aprovadas. Em seguida, comunica aos Membros que a Comissão recebeu o seguinte documento para seu conhecimento: Aviso nº 11 de 2014 (Aviso nº 11/2014-BCB), de 25 de fevereiro de 2014, do Banco Central do Brasil, encaminhando, em cumprimento ao disposto na Lei nº 9.069, de 29 de junho de 1995, o Demonstrativo das Emissões do Real referentes ao mês de janeiro de 2014, as razões delas determinantes e a posição das reservas internacionais a elas vinculadas. O expediente será encaminhado aos membros da Comissão por meio de ofício circular. A Presidência dá início à apreciação das matérias constantes da pauta. Item 1- Mensagem (SF) nº 9 de 2014, não terminativo, de autoria da Presidente da República, que “propõe, nos termos do art. 52, incisos V, VII e VIII, da Constituição Federal, seja autorizada a contratação de operação de crédito externo, com garantia da República Federativa do Brasil, entre o Estado do Paraná e o Banco Interamericano de Desenvolvimento - BID, no valor de até US$ 8,500,000.00 (oito milhões e quinhentos mil dólares dos Estados Unidos da América), de principal, cujos recursos destinam-se ao financiamento parcial do ‘Programa de Gestão Fiscal do Estado do Paraná - PROFISCO/PR’”, tendo como relator o Senador Aloysio Nunes Ferreira, que oferece relatório favorável nos termos do Projeto de Resolução do Senado que apresenta. Após a leitura do relatório, o Presidente da Comissão, Senador Lindbergh Farias, concede Vista Coletiva, nos termos regimentais. Item 2- Projeto de Lei do Senado nº 323 de 2010 – Complementar, não terminativo, de autoria do Senador Alfredo Cotait, que “veda a exigência da substituição tributária prevista no artigo 150, § 7º, da Constituição, para os optantes do Simples Nacional instituído pela Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006”, tendo como relator o Senador Armando Monteiro. Anunciada a matéria, usam da palavra os Senadores Armando Monteiro, Vital do Rêgo e Gleisi Hoffmann. A matéria é retirada de pauta, a pedido do relator. Item 3- Projeto de Lei do Senado nº 591 de 2011 – Complementar, não terminativo, de autoria do Senador Antonio Russo, que “altera a redação do § 2º do art. 9º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, que estabelece normas de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal e dá outras providências para vedar o contigenciamento de recursos orçamentários para sanidade animal e vegetal”, tendo como relator o Senador José Pimentel, que oferece relatório contrário ao Projeto. Anunciada a matéria, usam da palavra os Senadores José Pimentel, Kátia Abreu, Waldemir Moka, Aloysio Nunes Ferreira, Luiz Henrique, José Agripino, Gleisi Hoffmann, Vital do Rêgo, Blairo Maggi e Ana Amélia. A matéria é retirada de pauta. Item 4- Ofício “S” nº 34 de 2013, não terminativo, de autoria do Governo do Estado de São Paulo, que “encaminha relatório relativo ao cumprimento dos limites e parâmetros da Parceria Público-Privada por parte do Estado de São Paulo, nos termos do § 1º do art. 28 da Lei nº 11.079, de 2004”, tendo como relator o Senador Eduardo Amorim, que oferece relatório pelo conhecimento do Ofício "S" e envio de cópia da presente deliberação ao Ministério da Fazenda. A Matéria será apreciada pela Comissão de Serviços de Infraestrutura. Após a leitura do relatório, encerrada a discussão, colocado em votação, a Comissão aprova o relatório, que passa a constituir o Parecer da CAE, pelo conhecimento do Ofício "S" e envio de cópia da presente deliberação ao Ministério da Fazenda. Item 5- Projeto de Lei do Senado nº 307 de 2013 – Complementar, não terminativo, de autoria do Senador Pedro Simon, que “altera dispositivos da Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, que ‘Dispõe sobre o Regime de Previdência Complementar e dá outras providências’”, tendo como relator o Senador Gim, que oferece relatório contrário ao Projeto. O Vice-Presidente no exercício da Presidência da Comissão, Senador Luiz Henrique, designa o Senador José Pimentel relator “ad hoc” da matéria. Após a leitura do relatório pelo relator “ad hoc”, encerrada a discussão, colocado em votação, a Comissão aprova o relatório, que passa a constituir o Parecer da CAE, contrário ao Projeto. Item 6- Projeto de Lei do Senado nº 37 de 2011, não terminativo, de autoria do Senador Marcelo Crivella, que “altera a Lei nº. 9.427, de 26 de dezembro de 1996, para incluir a obrigatoriedade de as concessionárias e permissionárias de serviço público de distribuição de energia elétrica substituírem redes aéreas de distribuição de energia por redes subterrâneas em cidades com mais de 100 mil habitantes e dá outras providências”, tendo como relatora a Senadora Vanessa Grazziotin, que oferece relatório favorável ao Projeto, nos termos do Substitutivo que apresenta. A Matéria será apreciada pela Comissão de Serviços de Infraestrutura, em decisão terminativa. Após a leitura do relatório, usam da palavra os Senadores José Pimentel e Blairo Maggi. Encerrada a discussão, colocado em votação, a Comissão aprova o relatório, que passa a constituir o Parecer da CAE, favorável ao Projeto, nos termos da Emenda nº 1-CAE (Substitutivo). Item 7- Projeto de Lei do Senado nº 452 de 2012, terminativo, de autoria da Senadora Ana Amélia, que “altera a Lei nº 7.853, de 24 de outubro de 1989, que dispõe sobre o apoio às pessoas portadoras de deficiência, sua integração social, sobre a Coordenadoria Nacional para Integração da Pessoa Portadora de Deficiência – Corde, institui a tutela jurisdicional de interesses coletivos ou difusos dessas pessoas, disciplina a atuação do Ministério Público, define crimes, e dá outras providências, para instituir isenção de pagamento de pedágio em rodovias em favor das pessoas com deficiência”, tendo como relatora a Senadora Lúcia Vânia, que oferece relatório pela aprovação do Projeto, com a Emenda que apresenta, e da Emenda nº 1-CDH. O Vice-Presidente no exercício da Presidência da Comissão designa o Senador Waldemir Moka relator “ad hoc” da matéria. Após a leitura do relatório pelo relator “ad hoc”, usam da palavra as Senadoras Ana Amélia e Gleisi Hoffmann e o Senador Eduardo Suplicy. Encerrada a discussão, colocado em votação, a Comissão aprova o Projeto, por treze votos favoráveis, nenhum contrário e nenhuma abstenção, e as Emendas nºs 1-CDH-CAE e 2-CAE, por quatorze votos favoráveis, nenhum contrário e nenhuma abstenção. Item 8- Projeto de Lei do Senado nº 677 de 2007, terminativo, de autoria do Senador Adelmir Santana, que “dispõe sobre o compartilhamento da infraestrutura de coleta e processamento de informações no mercado de cartões de crédito e débito”, que tramita em conjunto com o Projeto de Lei do Senado nº 680 de 2007, terminativo, de autoria do Senador Adelmir Santana, que “proíbe cláusulas de exclusividade entre bandeiras e adquirentes no mercado de cartões de crédito e débito”, tendo como relator o Senador Flexa Ribeiro, que oferece relatório pela prejudicialidade dos Projetos de Lei do Senado nºs 677 e 680 de 2007. A apreciação da matéria é adiada. Item 9- Projeto de Lei do Senado nº 221 de 2009, terminativo, de autoria da Senadora Marisa Serrano, que “cria Áreas de Livre Comércio nos Municípios de Corumbá e Ponta Porã, no Estado de Mato Grosso do Sul, e dá outras providências”, tendo como relator o Senador Antonio Carlos Rodrigues, que oferece relatório pela aprovação do Projeto com duas emendas que apresenta, e ainda, pela aprovação das Emendas nºs 1 e 2, de autoria do Senador Pedro Taques. A apreciação da matéria é adiada. Item 10- Projeto de Lei do Senado nº 86 de 2004, terminativo, de autoria do Senador Mozarildo Cavalcanti, que “dispõe sobre a isenção do Imposto sobre Importação incidente sobre instrumentos musicais adquiridos por músicos”, tendo como relator o Senador Waldemir Moka, que oferece relatório pela aprovação do Projeto e da Emenda nº 1-CE-CCJ, nos termos do Substitutivo que apresenta, e pela rejeição da Emenda nº 3. A apreciação da matéria é adiada. Item 11- Projeto de Lei do Senado nº 169 de 2008, terminativo, de autoria do Senador Marcelo Crivella, que “concede isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados na aquisição de veículos, máquinas, equipamentos e produtos químicos, quando adquiridos por empresas recicladoras, cooperativas e associações para emprego, exclusivo, em serviços e processos de reciclagem”, tendo como relator o Senador Anibal Diniz, que oferece relatório pela rejeição do Projeto. A apreciação da matéria é adiada. Item 12- Projeto de Lei do Senado nº 53 de 2008, terminativo, de autoria do Senador Expedito Júnior, que “altera a Lei nº 10.260, de 12 de julho de 2001, a fim de permitir a repactuação de contratos firmados no âmbito do Programa de Financiamento Estudantil (FIES)”, que tramita em conjunto com o Projeto de Lei do Senado nº 8 de 2009, terminativo, de autoria do Senador Cristovam Buarque, que “adota medidas de estímulo à liquidação ou regularização de dívidas originárias do Fundo de Financiamento ao Estudante do Ensino Superior - FIES, usando os mesmos critérios da Lei nº 11.775, de 17 de setembro de 2008 (dívidas originárias de operações de crédito rural e de crédito fundiário)”, que tramita em conjunto, ainda, com o Projeto de Lei do Senado nº 544 de 2009, terminativo, de autoria da Senadora Serys Slhessarenko, que “altera a Lei nº 10.260, de 12 de julho de 2001, que dispõe sobre o Fundo de Financiamento ao Estudante do Ensino Superior, para instituir a previsão de método de atualização de saldo devedor mais favorável aos alunos financiados e a dispensa de pagamento de prestações ou saldo devedor nos casos que especifica, e dá outras providências”, tendo como relator o Senador José Pimentel, que oferece relatório pela prejudicialidade do Projeto de Lei do Senado nº 53 de 2008, das Emendas nºs 1 e 2-CE, e dos Projetos de Lei nºs 8 e 544 de 2009. A apreciação da matéria é adiada. Item 13- Projeto de Lei do Senado nº 238 de 2010, terminativo, de autoria do Senador Jefferson Praia, que “altera a Medida Provisória nº 2.199-14, de 24 de agosto de 2001, que altera a legislação do imposto sobre a renda no que se refere aos incentivos fiscais de isenção e de redução, define diretrizes para os incentivos fiscais de aplicação de parcela do imposto sobre a renda nos Fundos de Investimentos Regionais, e dá outras providências, para prorrogar, até 31 de dezembro de 2033, os prazos previstos nos arts. 1º e 3º”, tendo como relator o Senador Eduardo Suplicy, que oferece relatório pela prejudicialidade do Projeto. A apreciação da matéria é adiada. Item 14- Projeto de Lei do Senado nº 223 de 2013, terminativo, de autoria do Senador Paulo Bauer, que “altera a Lei nº 8.934, de 18 de novembro de 1994, para permitir a delegação de atos praticados pelas juntas comerciais”, tendo como relator o Senador Pedro Taques, que oferece relatório pela rejeição do Projeto. A apreciação da matéria é adiada. Item 15- Projeto de Lei do Senado nº 415 de 2013, terminativo, de autoria do Senador Delcídio do Amaral, que “altera o Decreto-Lei nº 2.287, de 23 de julho de 1986, para submeter ao rito previsto no art. 25 do Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972, a manifestação de inconformidade contra compensação de ofício com débito não lançado que suscitar divergência na interpretação da legislação tributária”, tendo como relator o Senador Antonio Carlos Rodrigues, que oferece relatório pela aprovação do Projeto. A apreciação da matéria é adiada. Item 16- Requerimento nº 1 de 2014, de iniciativa do Senador Luiz Henrique, que requer, nos termos do art. 113 do Regimento Interno do Senado Federal, seja o estudo das Emendas de Plenário nº 6, 7 e 8 ao PLC nº 99, de 2013, que altera a Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, que “estabelece normas de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal; dispõe sobre critérios de indexação dos contratos de refinanciamento da dívida celebrados entre a União, Estados e Municípios; e dá outras providências”, realizado em reunião conjunta da Comissão de Assuntos Econômicos (CAE) e da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania (CCJ). Anunciada a matéria, a Comissão aprova a retirada definitiva do Requerimento nº 1 de 2014. Item 17- Requerimento da Comissão de Assuntos Econômicos n° 2 de 2014, de iniciativa da Senadora Ana Amélia, que requer, nos termos regimentais, seja realizada audiência pública em conjunto com a Comissão de Relações Exteriores para debater os financiamentos do Banco Nacional do Desenvolvimento Econômico e Social – BNDES em projetos de infraestrutura no exterior, nos modais rodoviários, ferroviários, aeroportuários, hidroviários e outros investimentos na área de logística. Para tanto, sugere-se como convidado o seu presidente, senhor Luciano Coutinho. Colocado em votação, a Comissão aprova o Requerimento nº 2 de 2014-CAE. Item 18- Requerimento n° 3 de 2014, de iniciativa do Senador José Pimentel, que requer, nos termos regimentais, a realização de audiência pública em conjunto com a Comissão de Relações Exteriores, com a presença do presidente do Banco Nacional do Desenvolvimento Econômico e Social – BNDES, senhor Luciano Coutinho, para debater os seguintes temas: (i) Investimento, Financiamento e o BNDES; (ii) Infraestrutura e Logística: Reflexos na Competitividade. Colocado em votação, a Comissão aprova o Requerimento nº 3 de 2014-CAE. Item 19- Requerimento n° 4 de 2014, de iniciativa dos Senadores Armando Monteiro e outros, que requer, nos termos art. 58, § 2º, II, da Constituição Federal, e dos arts. 90, II e 93, II, do Regimento Interno do Senado Federal, a realização de Audiência Pública com objetivo de discutir, no âmbito do Plano Decenal de Expansão de Energia e sob uma perspectiva de longo prazo, a disponibilidade da oferta de energia de base para a Região Nordeste. Para tanto, indicam-se como convidados os senhores Altino Ventura, Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Energético do Ministério de Minas e Energia; José de Freitas Mascarenhas, Presidente do Conselho de Infraestrutura da Confederação Nacional da Indústria; José Antonio Feijó de Melo, Membro da ONG Ilumina Nordeste; Conceição Cavalcanti, Consultora em Gestão de Energia; Maurício T. Tolmasquim, Presidente da Empresa de Pesquisa Energética; e Romeu Donizete Rufino, Diretor-Geral da Agência Nacional de Energia Elétrica – Aneel. Anunciada a matéria, usa da palavra o Senador Armando Monteiro. Colocado em votação, a Comissão aprova o Requerimento nº 4 de 2014-CAE. Item 20- Requerimento n° 5 de 2014, de iniciativa do Senador Randolfe Rodrigues e outros, que requer, nos termos do art. 58, § 2°, III, da Constituição Federal, e na forma do disposto no Regimento Interno do Senado Federal, seja convidado a prestar esclarecimentos o senhor Presidente do Banco Central do Brasil, Alexandre Antonio Tombini, a respeito do relatório semestral do “Federal Reserve” (FED), encaminhado ao Congresso dos Estados Unidos, que colocou o Brasil como o segundo país emergente mais vulnerável do mundo, com uma crise nas contas externas. Anunciada a matéria, usam da palavra a Senadora Gleisi Hoffmann e os Senadores Randolfe Rodrigues e Armando Monteiro. Colocada em votação, a Comissão aprova a retirada definitiva do Requerimento nº 5 de 2014. Item 21-  Requerimento n° 6 de 2014, de iniciativa do Senador Aécio Neves e outros, que requer, nos termos do art. 50, da Constituição Federal, c/c o inciso III, art. 90, do Regimento Interno do Senado Federal, que seja convidado o senhor Alexandre Tombini, Presidente do Banco Central, para prestar os devidos esclarecimentos sobre as denúncias de apropriação ilegal de cadernetas de poupança inativas, por parte da instituição financeira da Caixa Econômica Federal. A apreciação da matéria é adiada. Item 22- Requerimento n° 7 de 2014, de iniciativa do Senador Aécio Neves e outros, que requer, nos termos do art. 50, da Constituição Federal, c/c o inciso III, art. 90, do Regimento Interno do Senado Federal, que seja convidado o senhor Jorge Hage Sobrinho, Ministro da Controladoria-Geral da União, para prestar os devidos esclarecimentos sobre as denúncias de apropriação ilegal de cadernetas de poupança inativas, por parte da instituição financeira da Caixa Econômica Federal. A apreciação da matéria é adiada. Item 23-  Requerimento n° 8 de 2014, de iniciativa do Senador Aécio Neves e outros, que requer, nos termos do art. 58, da Constituição Federal, c/c o inciso III, art. 90, do Regimento Interno do Senado Federal, que seja convidado o senhor Jorge Fontes Hereda, Presidente da Caixa Econômica Federal, para prestar os devidos esclarecimentos sobre as denúncias de apropriação ilegal de cadernetas de poupança inativas, por parte da instituição financeira da Caixa Econômica Federal. A apreciação da matéria é adiada. Item 24- Requerimento n° 9 de 2014, de iniciativa do Senador Cristovam Buarque e outros, que requer, nos termos do art. 93, II, do Regimento Interno do Senado Federal, a realização de audiência pública destinada a debater o Relatório de Política Monetária divulgado pelo Banco Central dos Estados Unidos (Federal Reserve) no dia 11 de fevereiro de 2014, tendo como participantes os senhores Alexandre Tombini, Presidente do Banco Central (ou representante); Guido Mantega, Ministro da Fazenda (ou representante); Armínio Fraga, ex-presidente do Banco Central; Márcio Garcia, Professor da PUC-RJ; Luiz Carlos Bresser-Pereira, Professor da FGV/SP; Delfim Netto, ex-ministro da Fazenda; e Waldery Rodrigues Júnior, economista do Instituto de Pesquisa Econômica (Ipea). A apreciação da matéria é adiada. São apreciadas, ainda, as seguintes matérias extrapauta: Item 25- Requerimento da Comissão de Assuntos Econômicos nº 12 de 2014, de iniciativa do Senador Eduardo Suplicy e outros, que requer, seja encaminhado ao Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior (MDIC), expediente desta Comissão de Assuntos Econômicos do Senado Federal, com o intuito de solicitar a execução integral da Emenda-CAE de funcional programática 22.661.2055.210E.0001, que tem como Subtítulo “Promoção do Desenvolvimento Industrial Nacional”. Colocado em votação, a Comissão aprova o Requerimento nº 12 de 2014-CAE. Item 26- Requerimento da Comissão de Assuntos Econômicos nº 13 de 2014, de iniciativa do Senador Luiz Henrique, que requer, nos termos regimentais, em aditamento ao Requerimento nº 85 de 2013-CAE, que a audiência pública seja realizada em conjunto com a Comissão de Relações Exteriores (CRE), para que o Embaixador Roberto Azevedo, Diretor-geral da Organização Mundial do Comércio (OMC), possa expor detalhes dos avanços obtidos durante a Conferência Ministerial da OMC, realizada em Bali, Indonésia, e as perspectivas futuras de normatização do comércio multilateral, principalmente com a eliminação dos subsídios agrícolas dos países desenvolvidos. Colocado em votação, a Comissão aprova o Requerimento nº 13 de 2014-CAE. Item 27- Requerimento da Comissão de Assuntos Econômicos nº 14 de 2014, de iniciativa do Senador José Pimentel, que requer, nos termos regimentais, seja convidado o Presidente do Banco Central do Brasil, Alexandre Tombini, para esclarecer a operação da Caixa Econômica Federal, referente às cadernetas de poupança inativas. Colocado em votação, a Comissão aprova o Requerimento nº 14 de 2014-CAE. Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião às doze horas e cinquenta e seis minutos, lavrando eu, Adriana Tavares Sobral de Vito, a presente ata, que, lida e aprovada, será assinada pelos Senhores Presidente e Vice-Presidente e publicada no Diário do Senado Federal, juntamente com a íntegra das notas taquigráficas. 
Senador Lindbergh Farias

Presidente da Comissão de Assuntos Econômicos

Senador Luiz Henrique

Vice-Presidente da Comissão de Assuntos Econômicos
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SECRETARIA-GERAL DA MESA

SECRETARIA DE TAQUIGRAFIA E REDAÇÃO DE DEBATES LEGISLATIVOS

COORDENAÇÃO DE REDAÇÃO DE DEBATES LEGISLATIVOS NAS COMISSÕES
CAE (4ª Reunião Ordinária)                                                           11/03/2014


 (Texto com revisão.)
O SR. PRESIDENTE (Lindbergh Farias. Bloco Apoio Governo/PT - RJ) – Declaro aberta a 4ª Reunião da Comissão de Assuntos Econômicos.

Antes de iniciarmos os trabalhos, proponho a dispensa da leitura e a aprovação das Atas da 1ª, 2ª e 3ª Reuniões.

Os Srs. Senadores que concordam queiram permanecer como se encontram. (Pausa.)

As atas estão aprovadas e serão publicadas no Diário do Senado Federal.

Comunico aos membros que esta Comissão recebeu o seguinte documento, para seu conhecimento: aviso do Banco Central do Brasil.

Aviso nº 11/2014, de 25 de fevereiro de 2014, do Banco Central do Brasil, encaminhando, em cumprimento ao disposto na Lei nº 9.069, de 29 de junho de 1995, o demonstrativo das emissões do Real referentes ao mês de janeiro de 2004, as razões delas determinantes e a posição das reservas internacionais a elas vinculadas.

O expediente será encaminhado aos membros da Comissão por meio de ofício circular.

Item nº 1.

ITEM 1
MENSAGEM (SF) Nº 9, de 2014
- Não terminativo -
Propõe, nos termos do art. 52, incisos V, VII e VIII, da Constituição Federal, seja autorizada a contratação de operação de crédito externo, com garantia da República Federativa do Brasil, entre o Estado do Paraná e o Banco Interamericano de Desenvolvimento - BID, no valor de até US$ 8,500,000.00 (oito milhões e quinhentos mil dólares dos Estados Unidos da América), de principal, cujos recursos destinam-se ao financiamento parcial do "Programa de Gestão Fiscal do Estado do Paraná - PROFISCO/PR".
Autoria: Presidente da República 

Relatoria: Aloysio Nunes Ferreira
Relatório: Favorável nos termos do Projeto de Resolução do Senado, que apresenta. 

Observações:  
FINANCIAMENTO PARCIAL DO "PROGRAMA DE GESTÃO FISCAL DO ESTADO DO PARANÁ - PROFISCO/PR”.
Vamos passar a palavra para o Relator, Senador Aloysio Nunes, dizendo que, nos termos o Ato nº 1/2013, da CAE. Depois da leitura do relatório, será concedida vista coletiva a todos os Srs. Senadores e votaremos na próxima terça-feira.

Concedo a palavra ao Senador Aloysio Nunes Ferreira.

O SR. ALOYSIO NUNES FERREIRA (Bloco Minoria/PSDB - SP) – Sr. Presidente, Srªs Senadoras, Srs. Senadores, os recursos dessa operação de crédito destinam-se ao Programa de Gestão Fiscal do Estado do Paraná, que visa a buscar a excelência da administração tributária, orçamentária e financeira do Estado, aproximando a arrecadação de tributos do seu real potencial e efetividade e aumentando a qualidade e a transparência do gasto público.

O empréstimo pretendido foi credenciado pelo Banco Central, e as suas condições financeiras inseridas no sistema de Registro de Operações Financeiras. Será contratado com juros incidentes sobre os seus saldos devedores diários a uma taxa anual para cada trimestre determinada pelo Banco com base na Libor.

De acordo com cálculos da Secretaria do Tesouro, o seu custo efetivo médio será de 4,82 % a.a., flutuante conforme a variação do citado índice.

Vale destacar que os desembolsos do empréstimo estão previstos para serem realizados em até cinco anos, totalizando US$10,625 milhões, norte-americanos, com contrapartidas de recursos do Estado num montante de US$2,125 milhões.

De acordo com o Parecer nº 1.684, da Coordenação-Geral de Operações de Crédito de Estados e Municípios da Secretaria do Tesouro, o Estado do Paraná cumpre os limites e demais condições definidas pelas resoluções que regem a matéria e atende os requisitos mínimos previstos na Lei de Responsabilidade Fiscal, em seu art. 32.

Destaca-se também que, conforme declaração do Governador do Estado do Paraná, as ações previstas para o referido projeto estão inseridas no Plano Plurianual 2012-2015, estabelecido por lei estadual.

É atestado, também, que a Lei Orçamentária para o exercício de 2013 contempla dotações relativas ao ingresso de recursos da operação, referentes às contrapartidas, bem como  de recursos necessários aos encargos da operação de crédito.

Com vistas à concessão da garantia da União, examina-se, em seguida, a situação de adimplência do Estado em relação à União e as contragarantias oferecidas.

Nesse contexto, destaco, de imediato, que uma lei estadual autorizou o Poder Executivo a contratar essa operação de crédito, na forma do §4º do art. 167, todos da Constituição Federal, e outras garantias em Direito admitidas.

Nos termos do estudo sobre o comprometimento das transferências federais e receitas próprias do Estado do Paraná, a Secretaria do Tesouro conclui que as contragarantias oferecidas pelo Estado são consideradas suficientes caso a União venha a honrar compromisso na condição de garantidora da operação.

Enfatizo também que a Resolução nº 41, de 2009, que alterou a Resolução nº 48, de 2007, possibilita a comprovação de adimplência do ente garantido, tanto financeira como da prestação de contas de recursos recebidos da União, por ocasião da assinatura do contrato.

Por sua vez, não há registro de compromissos honrados pela União em nome do Governo do Estado do Paraná nos últimos anos, em decorrência das garantias concedidas, estando ainda o Estado adimplente com as instituições integrantes do Sistema Financeiro Nacional. Não há ainda pendências do Estado referentes aos financiamentos e refinanciamentos concedidos pela União, sendo que o presente empréstimo não representa ou implica violação de acordo de refinanciamento do Estado firmado com a União.

Conforme o Relatório de Gestão Fiscal da União para o segundo quadrimestre de 2013, existe margem para a concessão da pleiteada garantia da União, dentro dos limites estabelecidos pelo Senado.

A Secretaria do Tesouro Nacional procede ainda a uma avaliação própria acerca da capacidade de pagamento do empréstimo pelo Estado. Assim, de acordo com análise consignada na Nota nº 876, de outubro de 2013, da Coordenação-Geral das Relações e Análise Financeira dos Estados e Municípios da Secretaria do Tesouro, o Estado do Paraná foi classificado na categoria “C+”, que indica situação fiscal fraca e risco de crédito relevante.

Entretanto, de acordo com o previsto no art. 10 dessa portaria, a operação de crédito em exame foi elegível para recebimento de garantia da União, uma vez que será contratada junto a organismo multilateral de crédito com a finalidade de financiar investimentos voltados para a melhoria da administração de receitas e da gestão fiscal, financeira e patrimonial do Estado do Paraná, no âmbito de programa proposto pelo Poder Executivo Federal.

A Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, mediante parecer, considerou ainda que as condições contratuais são as usualmente estipuladas pelo BID em suas operações financeiras, concluindo que foi observado o art. 8º da citada Resolução nº 48, do Senado, que veda disposição contratual de natureza política, atentatória à soberania e à ordem pública, contrária à Constituição e às leis brasileiras ou que implique compensação automática de débitos e créditos.

Em suma, a Secretaria do Tesouro Nacional entendeu que o Estado do Paraná apresenta capacidade financeira suficiente para contratar a operação em exame e, fundamentada nos parâmetros que utiliza para avaliar o risco da União na concessão da garantia solicitada, manifestou-se favoravelmente à sua concessão.

Conclui-se, desse modo, que o Estado do Paraná atende aos limites e condições estabelecidos pelas referidas resoluções do Senado Federal que tratam da matéria, assim como observa as exigências e demais condicionantes para a prestação de garantia pela União, contidas no art. 40 da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Desse modo, voto pela aprovação do pedido de autorização do Estado do Paraná para contratar a operação de crédito externo, nos termos do projeto de resolução que vem em seguida anexo a este voto.

O SR. PRESIDENTE (Lindbergh Farias. Bloco Apoio Governo/PT - RJ) – Em cumprimento ao Ato nº 1, de 2013, fica concedida vista coletiva da presente matéria, que retornará na pauta da próxima terça-feira.

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco Apoio Governo/PT - SP) – Pela ordem, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Lindbergh Farias. Bloco Apoio Governo/PT - RJ) – Senador Eduardo Suplicy.

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco Apoio Governo/PT - SP) – Sr. Presidente, no dia 19 de fevereiro último, o Senador Aloysio Nunes Ferreira, o Senador Antonio Carlos Rodrigues e eu próprio, os três Senadores de São Paulo, e tendo nós dialogado com V. Exª, apresentamos um requerimento para ser encaminhado ao Ministério de Desenvolvimento, Indústria e Comércio, expediente desta Comissão com o intuito de solicitar a execução integral da emenda da CAE de funcional programática que tem como subtítulo a promoção de desenvolvimento da indústria nacional.

A execução dessa emenda, Presidente Lindbergh, permitirá que a Universidade Federal do ABC, cujos representantes aqui se encontram, juntamente com a Agência de Desenvolvimento Econômico do Grande ABC, o Instituto Mauá de Tecnologia e a APL Ferramentaria do Grande ABCD possam iniciar a implantação dos Centros de Desenvolvimento de Tecnologia com vistas a aumentar a inovação no setor de ferramentaria no Brasil. 

Nos últimos anos, vem crescendo o volume de importações nesse setor, em detrimento das exportações, gerando um déficit na balança comercial de US$888 milhões em 2013. Nesse setor, também houve um encolhimento da oferta de empregos, tendo em vista a não existência de formação e renovação de mão de obra especializada. A criação de um Centro de Desenvolvimento Avançado do Brasil tem como objetivo unir as demandas das empresas e a expertise de universidade federal e privada em um arranjo inovador. Conseguiremos, assim, minorar o déficit comercial e adensar o conteúdo nacional na produção de veículos em um segmento definido por constantes inovações. 

Agradeço, Sr. Presidente, e, se for possível, até, dado que já apresentamos isso em fevereiro, se não houver objeção, poderíamos aprovar o requerimento ainda nesta reunião.

Agradeço a atenção de V. Exª.

O SR. PRESIDENTE (Lindbergh Farias. Bloco Apoio Governo/PT - RJ) – O requerimento está aqui na mesa, em minhas mãos. Há também um requerimento do Senador Luiz Henrique. Vamos apreciá-los no final da pauta de hoje, Senador Eduardo Suplicy.

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco Apoio Governo/PT - SP) – Muito obrigado.

O SR. PRESIDENTE (Lindbergh Farias. Bloco Apoio Governo/PT - RJ) –

ITEM 2
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 323, de 2010 - Complementar
- Não terminativo -
Veda a exigência da substituição tributária prevista no artigo 150, §7º, da Constituição,  para os optantes do Simples Nacional instituído pela Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.
Autoria: Senador Alfredo Cotait 

Relatoria: Senador Armando Monteiro. 

Apenas registro que esta Comissão de Assuntos Econômicos fez uma audiência pública em abril de 2013 sobre o tema, com a participação do nosso Relator, Senador Armando Monteiro, com a presença do Cláudio José Trinchão dos Santos, Coordenador Nacional dos Secretários de Fazenda no Confaz; do José Tarcísio da Silva, Presidente da Confederação Nacional das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte; do Bruno Quick, Gerente da Unidade de Políticas Públicas do Sebrae, e do Silas Santiago, Secretário-Executivo do Comitê Gestor do Simples Nacional do Ministério da Fazenda. Foi uma audiência pública muito produtiva. Este é um tema importantíssimo para esta Comissão de Assuntos Econômicos tratar neste ano de 2014.

Passo a palavra para o Senador Armando Monteiro, Relator da matéria.

O SR. ARMANDO MONTEIRO (Bloco União e Força/PTB - PE) – Sr. Presidente, colegas Senadores, este tema realmente é da maior importância, porque se assistiu nos últimos anos a um alargamento da utilização do mecanismo da substituição tributária, penalizando, de forma grave, os pequenos negócios, e, mais do que isso, anulando, na prática, os efeitos das conquistas do regime simplificado de tributação.
Portanto, os Estados foram, por assim dizer, na contracorrente daquilo que deve significar um ambiente propício ao desenvolvimento dos pequenos negócios. Portanto, é fundamental estabelecer um marco que fixe claramente limites à utilização desse instrumento. Há Estados que estão efetivamente definindo critérios absolutamente arbitrários; portanto, é fundamental estabelecer esse marco.

Estou, neste momento, reelaborando o parecer, visando, evidentemente, a simplificar o processo de recolhimento e não impor ao pequeno contribuinte o ônus, vamos dizer, decorrente da burocracia, inclusive das obrigações acessórias. Portanto, depois de ouvir também representantes do Confaz, o Secretário do Confaz, estarei habilitado a oferecer esse parecer na próxima semana, impreterivelmente, Sr. Presidente.

Era esse o esclarecimento.

O SR. VITAL DO RÊGO (Bloco Maioria/PMDB - PB) – Sr. Presidente, pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Lindbergh Farias. Bloco Apoio Governo/PT - RJ) – Concedo a palavra ao Senador Vital do Rêgo.

O SR. VITAL DO RÊGO (Bloco Maioria/PMDB - PB) – Eu estava ansioso para votar esse projeto, até porque conheço a forma como o Senador Armando Monteiro conduz as suas relatorias em favor do País. Imaginei que poderia ser hoje, mas S. Exª está pedindo esse espaço. O calendário nosso deste ano prevê a utilização máxima dos melhores espaços que nós possamos ter para analisar grandes causas como essa do projeto a cuja relatoria nós estamos assistindo, do Senador Armando.

Por isso, solicitaria a V. Exª, dentro das possibilidades de pauta, que coloque esse projeto como primeiro ponto de pauta na próxima reunião, em virtude do desejo, Senador Armando, de entregar o seu relatório após minucioso estudo. E que nós possamos nesse prazo, nesse lapso em que o Senador Armando solicita, analisar como primeiro item da pauta da próxima reunião.

O SR. PRESIDENTE (Lindbergh Farias. Bloco Apoio Governo/PT - RJ) – V. Exª é Presidente da CCJ, mas manda aqui na CAE. Nós já tínhamos nos comprometido a colocar como primeiro ponto de pauta.

O SR. ALOYSIO NUNES FERREIRA (Bloco Minoria/PSDB - SP) –  Eu diria que manda no Senado. Ele manda no Senado.

O SR. VITAL DO RÊGO (Bloco Maioria/PMDB - PB) – Obrigado, Presidente. O senhor me deixa vermelho.

O SR. PRESIDENTE (Lindbergh Farias. Bloco Apoio Governo/PT - RJ) – V. Exª será atendido.

Concedo a palavra à Senadora Gleisi Hoffman.

A SRª GLEISI HOFFMANN (Bloco Apoio Governo/PT - PR) – Obrigada, Presidente.

Eu queria só reforçar o pedido do Senador Vital do Rêgo, para que realmente a gente pudesse discutir e dispor dessa matéria na próxima semana. Faço até um apelo aqui ao Senador Armando Monteiro para que, de fato, nós possamos ter o relatório.

Acho que é importante a oitiva do Confaz, dos secretários de Estado, mas nós temos de ter sempre em mente que o próprio Confaz, os secretários de Estado e os governos estaduais estão querendo otimizar suas arrecadações.

Obviamente nós não vamos conseguir chegar a um termo que seja o termo adequado entre os interesses de arrecadação dos Estados e a situação das micro e pequenas empresas. O que está acontecendo é que as legislações estaduais, principalmente os decretos, estão sobrepondo-se à vontade do Constituinte, que determinou que teriam tratamento diferenciado as micro e pequenas empresas e a regulamentação da lei complementar. Em alguns casos, há mais de 200% de aumento do ICMS sem que lei determine tanto.

Um estudo do Instituto Brasileiro de Planejamento Tributário (IBTP) feito recentemente mostra que uma empresa com faturamento de R$1,2 milhões por ano e que tenha 70% da sua venda sujeita a substituição tributária terá um impacto muito grande do aumento da alíquota do ICMS. Pelo Simples, essa empresa, que paga uma parcela fixa sobre o faturamento, desembolsaria imposto equivalente a 8,33% das suas receitas. Desse volume, 2,92% seriam de ICMS. Com a mudança para a substituição tributária, a mesma empresa teria de pagar o equivalente a 14% dos impostos. Isso tem um impacto muito grande, retira o benefício do Simples que esta Casa, que este Congresso Nacional votou, seja como Congresso Constituinte, seja quando fez a regulamentação pela lei complementar.

Ocorre que isso está sendo ampliado cada vez mais. Antes, restringia-se ao que nós chamamos de cadeia homogênea de produtos, ou seja, cigarros, bebidas, pneus. Agora está-se ampliando. No Estado do Paraná, é uma realidade, a partir do primeiro dia deste mês, a extensão da substituição tributária para alimentos, bicicletas, brinquedos, material de limpeza, artefatos de uso doméstico, papelaria e instrumentos musicais. Obviamente que isso, além de ter um impacto no preço desses produtos, causa impacto também no custo dessas pequenas empresas, e isso pode se reverter também na empregabilidade. Nós nunca podemos nos esquecer de que quem mais emprega neste País são as micro e pequenas empresas.

Então, queria fazer um apelo aqui à Comissão, um apelo ao Senador Armando Monteiro, para que, de fato, a gente possa votar esse item como primeiro da pauta na semana que vem.

O SR. PRESIDENTE (Lindbergh Farias. Bloco Apoio Governo/PT - RJ) – Muito bem, Senadora Gleisi. Então, esse tema volta na próxima reunião da Comissão de Assuntos Econômicos como item nº 1 da pauta.

ITEM 3
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 591, de 2011
- Não terminativo -
Altera a redação do § 2º do art. 9º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, que estabelece normas de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal e dá outras providências para vedar o contigenciamento de recursos orçamentários para sanidade animal e vegetal.
Autoria: Senador Antonio Russo 

Relatoria: Senador José Pimentel 

Relatório: Contrário ao projeto. 

Observações:  
1. A Matéria foi apreciada pela Comissão de Assuntos Sociais, com parecer favorável ao projeto;
2. A Matéria foi apreciada pela Comissão de Agricultura e Reforma Agrária, com parecer favorável ao projeto;
3. Em 18/02/2014, foi concedida vista coletiva.
Vou passar aqui para o Senador José Pimentel.

Há um apelo da Senadora Kátia Abreu que quer discutir essa matéria, disse que está vindo agora para o gabinete, mas como o Senador José Pimentel ainda vai ler...

O SR. JOSÉ PIMENTEL (Bloco Apoio Governo/PT - CE) – Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Lindbergh Farias. Bloco Apoio Governo/PT - RJ) – Senador José Pimentel.

O SR. JOSÉ PIMENTEL (Bloco Apoio Governo/PT - CE) – Sr. Presidente, como a nossa Senadora Kátia Abreu está vindo, vamos deixar para mais tarde a sua votação, porque se faz um debate só, se os nossos pares assim concordarem.

O SR. PRESIDENTE (Lindbergh Farias. Bloco Apoio Governo/PT - RJ) – Muito bem. Então, esperamos sua chegada.

O SR. WALDEMIR MOKA (Bloco Maioria/PMDB - MS) – Tenho a informação de que a Senadora Kátia Abreu está com alguma dificuldade. Tenho condição até de sustentar e acho justo, porque você contingenciar recurso dessa área de sanidade animal e vegetal é um negócio complicado, porque isso é preventivo, mas não quero iniciar a discussão.

Quando a Senadora chegar, vamos travar esse debate, que vai ser importante.

O SR. JOSÉ PIMENTEL (Bloco Apoio Governo/PT - CE) – Se quiser fazer logo, não tem problema. Eu propus adiar a pedido da Mesa e não da nossa parte. Só queria adiantar que o contingenciamento se dava nas emendas parlamentares. Se você abrir o orçamento é isso. Como a emenda se transformou em impositiva, não faz mais sentido.

Então, esse debate que fizemos ontem era verdadeiro. Hoje, com as emendas impositivas, está resolvido.

O SR. WALDEMIR MOKA (Bloco Maioria/PMDB - MS) – Mas não é recurso de emenda. Aí é recurso orçamentário mesmo. A Senadora Kátia Abreu está chegando, porque se trata de um recurso orçamentário.

O SR. PRESIDENTE (Lindbergh Farias. Bloco Apoio Governo/PT - RJ) – A nossa Senadora chegou. Vamos ao ponto. Pode tomar uma água com calma Senadora.

Vamos passar a palavra para o Senador José Pimentel, apesar de já ter lido o relatório, mas para explicá-lo.

Senador José Pimentel.

O SR. JOSÉ PIMENTEL (Bloco Apoio Governo/PT - CE) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, o relatório nós já apresentamos na reunião passada. De comum acordo abrimos vista coletiva para essa reunião, e os fundamentos se mantêm os mesmos.

Temos hoje 88,3% do Orçamento da União vinculado, e é por isso que tem a DRU (Desvinculação de Recursos da União), para permitir ao Executivo cumprir suas obrigações.

No caso concreto do que aqui se propõe, é alterar a Lei de Responsabilidade Fiscal para não permitir qualquer tipo de contingenciamento em recursos dessa rubrica.

Nós tivemos o cuidado de dar uma olhada na execução orçamentária de 2007 para cá, do segundo governo Lula para cá. Basicamente nós temos tido a execução orçamentária integral daquilo que vem do Executivo, que faz parte das tratativas do Ministério da Agricultura com os setores, que é incluído no Orçamento da União e aprovado. No que diz respeito às emendas parlamentares é verdade que teve contingenciamento e aí ficava naquelas negociações. Nem tudo que as emendas encaminhavam era empenhado. Isso é fato.

Portanto, o debate de quando o projeto veio tinha mais este olhar. Nós aprovamos aqui no Senado Federal uma emenda constitucional vinculando, tornando obrigatórias as emendas individuais, equivalente a 1,2% da receita corrente bruta da União, PEC nº 565, que está na Câmara preparando a sua votação, e há acordo político para ser aprovada.

Enquanto isso, na LDO de 2014, ficou definida a vinculação, mas também determinou-se que, se houvesse contingenciamento, seria feito de modo proporcional, que foi o que aconteceu, e está ficando para execução orçamentária.

Quanto à PEC nº 565, não há essa previsão. Ela é totalmente vinculada e autoexecutada, como acontece com outros. Como nós temos um conjunto de projetos de lei justos que tratam da alteração da LRF, eu lembro muito bem aquele que trata do investimento nas obras do semiárido, da Senadora Lídice da Mata, que também está nesta Comissão – já passou pela Desenvolvimento Regional e está vindo para cá. Há um conjunto de outros projetos, e, se nós aprovarmos todos, vai dar mais de 100% do Orçamento da União; já estamos com 88,7%, vindo mais 1,2%, vai para 90% da União.

Portanto, hoje, o Congresso Nacional, o Executivo e o Judiciário só têm gestão e capacidade de influenciar sobre 10% de todo o Orçamento da União. O restante é tudo carimbado, é tudo vinculado, e isso termina dificultando determinadas ações. É por isso que o nosso parecer é contrário a este projeto, não pelo seu mérito, mas pela alta vinculação que nós já temos.

O SR. PRESIDENTE (Lindbergh Farias. Bloco Apoio Governo/PT - RJ) – Antes de passar a palavra à Senadora Kátia Abreu, só gostaria de comunicar que está presente aqui uma determinada comissão. Nós – eu, o nosso Senador Luiz Henrique, o Senador Aloysio Nunes Ferreira – recebemos uma comissão de deputados estaduais, acompanhados do Presidente da União Nacional dos Legisladores e Legislativos Estaduais, Unale, Deputado Sérgio Leite; Presidente da Assembleia do Rio Grande do Sul, Deputado Gilmar Sossella; Deputada Conceição Vieira e toda a comitiva da Unale, que está aqui no Senado para tratar do tema da dívida e da indexação do novo indexador, matéria que vai ser apreciada amanhã pela Comissão de Constituição e Justiça. Estão aqui esses Parlamentares.

Passo a palavra à Senadora Kátia Abreu.

A SRª KÁTIA ABREU (Bloco Maioria/PMDB - TO) – Obrigada, Sr. Presidente, colegas Senadores e Senadoras.

Na verdade, Sr. Presidente, eu  não deixo de dar certa razão ao Senador Pimentel. De fato, o engessamento do Orçamento brasileiro dificulta as escolhas dos governantes. Nós já temos a obrigatoriedade da Previdência, da saúde, da educação, mas eu gostaria de pedir a reflexão dos colegas Senadores com relação a este tema da maior importância para o Brasil.

As projeções que nós temos para 2014, Senador Luiz Henrique, são de que o agronegócio, diferentemente do total da economia brasileira, deverá crescer 4% em 2014, chegando a R$1 trilhão esse crescimento. Caso se confirme esse resultado, o PIB do agronegócio terá um crescimento de 34% em 10 anos. Apenas o valor bruto da produção, que significa tudo o que foi vendido da porteira para fora, retirando o que os produtores consomem da porteira para dentro, nós vamos alcançar um VBP de R$462 bilhões, uma alta, Sr. Presidente, de 7,5% em comparação ao resultado do ano passado. E é nossa preocupação. Assim como a saúde tem uma máxima importância com relação à saúde humana, e nada pode ser mais importante do que a saúde humana, eu quero fazer uma analogia à saúde financeira e econômica do País. Se nós estamos hoje com as nossas reservas recheadas, quase 90% disso dizem respeito ao agronegócio brasileiro. Mas, por trás de todas essas reservas, por trás de tudo isso, nós temos uma sensibilidade enorme, por sermos um país gigante, um país que tem uma tecnologia avançadíssima na produção de grãos e de carne. Mas, ao mesmo tempo, é um país tropical e  talvez um dos países que maior risco enfrenta em termos de doenças animais e vegetais todos os anos.
Então, quando se lê na imprensa que o Brasil é o campeão de uso de agroquímicos não é porque os produtores gostem de jogar dinheiro fora e aplicar agroquímico nos nossos produtos. É porque nós fazemos parte de um país tropical, devido à nossa temperatura, ao nosso clima e à umidade, é um país muito mais propício a disseminação dessas doenças. Então, não se trata apenas de ser aqui uma Senadora que luta pelo setor agropecuário, absolutamente. Os produtores não têm sequer a noção disso diretamente.

Eu estou aqui tratando de um assunto do País e não de um setor específico, mas da economia nacional. E eu quero lembrar, Sr. Presidente, com relação aos números da defesa agropecuária. De 2001 a 2012, Senador Pimentel, foram investidos em média, nos últimos doze anos, 0,01% do PIB do agronegócio em sanidade animal. Quer dizer, isso é um número irrisório. É porque eu tenho convicção de que Deus realmente é brasileiro e de que nós temos uma grande sorte de não termos tido condições piores do que já passamos em algumas fases no Brasil.

Em 2013, a Secretaria de Defesa Agropecuária do MAPA, responsável pela sanidade animal e vegetal, foi uma das afetadas pelo corte de  R$10 bilhões no Orçamento Geral da União.

Então, se eu sou um produtor rural europeu, se eu estou lá na Europa, na Comunidade Europeia, eu não preciso embargar, vir aqui para embargar produto brasileiro. Basta eu vigiar a execução orçamentária da defesa agropecuária brasileira que eu já começo a colocar em risco as nossas exportações.

E, para tranquilizar o Senador Pimentel, eu quero ainda lembrar que, dos R$417 milhões orçados para a Pasta, cerca de R$240 milhões estão contingenciados, ou seja, a metade da defesa agropecuária está contingenciada.

Agora, com base nos dados divulgados pelo próprio Governo, em fevereiro de 2014, para a programação orçamentária de 2014, ainda deste ano, se nós não contingenciarmos os recursos da defesa, isso significa, Senador Pimentel, 0,005% do que poderá ser contingenciado a mais para o Governo. É um número muito pequeno em favor do risco que nós poderemos correr caso esses recursos sejam contingenciados.

Eu não quero aqui, de forma alguma, radicalizar. Eu quero encontrar uma solução. Nós podemos contemporizar com 50% este ano, com 80% no ano que vem, fazer um escalonamento, ou começar com 100% no ano que vem, mas a sinalização do País é de que a defesa agropecuária é de tamanha importância que não pode ser contingenciada; neste momento em que os acordos comerciais estão sendo implementados, especialmente com a Europa, onde os “produtores”, entre aspas, uma maneira de dizer, um dos maiores inimigos desse acordo comercial com a União Europeia, vão utilizar desses argumentos para nos prejudicar, e assim os outros países.
Então é muito importante, neste momento desse fechamento que estamos aguardando, com tanta ansiedade, com o acordo de livre comércio do Mercosul, com a União Europeia e outros acordos possíveis em andamento, que nós déssemos uma sinalização de um não contingenciamento, Senador Pimentel, de pelo menos uma parte neste ano; que pudéssemos discutir tudo isso sem nenhuma radicalização, mas eu peço que essa sinalização possa ser mantida e que nós possamos manter neste relatório algum tipo de condição e de segurança à defesa agropecuária do País.

Nós temos uma divisa enorme, uma divisa perigosa, principalmente com o Paraguai e com a Bolívia. São países que nós respeitamos, mas que não têm a preocupação e não têm o mesmo sistema de defesa que nós temos.

O Mato Grosso do Sul tem sido um Estado altamente prejudicado, e consequentemente todo o País, com relação à questão da febre aftosa ali na divisa com o Paraguai, que não é do Mato Grosso do Sul, mas que herda nessa divisa seca a dificuldade da contaminação da aftosa.

Então, eu encerro aqui as minhas palavras, dizendo que é muito pouco, é um percentual pequeno, mas de um setor que construiu mais de 300 bilhões de reservas comerciais, de reservas cambiais para o País. Eu acho que dava para abrir mão desse percentual, para que essa sinalização para o Brasil e para o mundo ficasse assegurada.

Muito obrigada, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Lindbergh Farias. Bloco Apoio Governo/PT - RJ) – Muito obrigado, Senadora Kátia Abreu.

Senador Aloysio Nunes Ferreira.

O SR. ALOYSIO NUNES FERREIRA (Bloco Minoria/PSDB - SP) – Sr. Presidente, quero, inicialmente, dizer que sou muito simpático ao projeto da Senadora Kátia Abreu. Realmente, o que o Orçamento Geral da União destina para essa atividade é muito pouco. O dado que ela apresentou é 0,005% do conjunto do Orçamento. E, quando nós comparamos a insignificância relativa dessa verba com o efeito que um bom programa de sanidade animal tem de prevenção a doenças que podem, de repente, na sua eclosão súbita, arruinar um setor da economia brasileira que tem sido o grande responsável pela manutenção do nosso nível de crescimento um pouco acima do nível de flutuação, eu me inclino a apoiar o projeto.

Eu me lembro, Presidente, quando da eclosão da chamada crise da vaca louca, no governo Fernando Henrique. Lembro-me do corre-corre, da loucura que foi – felizmente, sob a direção de um Ministro da Agricultura extraordinariamente competente, o Ministro Pratini de Moraes – para criarmos um sistema de rastreamento do nosso gado. Foi preciso improvisar, correr, para evitar que se aprofundasse a crise, que teria um resultado extremamente danoso para a economia nacional, para os empregos, para a nossa balança comercial.

Enfim, mais vale prevenir do que remediar. Essa verba é para prevenir, porque, depois, quando temos uma epidemia como essa da vaca louca ou uma simples suspeita de uma epidemia, a vaca já foi para o brejo, literalmente.

Bem, o Senador Pimentel alega que o Orçamento já é muito engessado, e é preciso que o Governo contingencie os recursos aprovados pelo Congresso. Acontece, Sr. Presidente, que o Governo brasileiro e a sua maioria parlamentar brincam de orçamento. Essa é a realidade dos fatos. O Orçamento brasileiro é elaborado em condições que não condizem com a ambição do Brasil, que não condizem com o tamanho da nossa economia, com a complexidade da nossa economia e com a repercussão dos gastos públicos sobre essa economia.

Veja: a Lei de Diretrizes Orçamentárias, que deveria balizar a aprovação do Orçamento, encaminhada, claro, no tempo que a Constituição determina ao Congresso Nacional, em abril, só foi aprovada no final do ano, quando o Orçamento já estava em discussão, quando estávamos discutindo aqui algo que foi chamado depois de Orçamento impositivo. Tratava-se de tornar impositiva uma fração infinitesimal do Orçamento, que eram as emendas parlamentares individuais. V. Exª se lembra. Não houve LDO no Brasil enquanto não chegasse ao seu desfecho a novela do Orçamento impositivo, que, aliás, foi aprovado e não está sendo cumprido pelo Governo – a LDO! Quer dizer, isso é uma brincadeira. O Orçamento é elaborado em bases irrealistas. A proposta de Lei Orçamentária para 2014 foi enviada ao Congresso, tendo, por exemplo, como uma das suas balizas uma previsão de crescimento de 4%, quando tudo, tudo indicava que não atingiríamos os 4%. No Congresso Nacional, por emenda parlamentar, essa previsão de 4% foi reduzida para 3,4%.
Então, chega aqui e começam a se inflar as receitas para poder dar conta das despesas que são acrescidas para contentar essa base parlamentar oceânica do Governo, que não sabe, que não tem condições ou não pode defender um mínimo de priorização nos gastos públicos. É preciso pescar em todas as águas, para poder, minimamente, aprovar o Orçamento.

O resultado é um Orçamento irrealista, um Orçamento que já começa a sua execução devendo restos a pagar, que, neste ano, ultrapassam R$230 bilhões. O Orçamento já começa no vermelho. Então, é óbvio que o Governo tem de contingenciar. É óbvio!

Quer dizer, um Governo que não zela pela rigorosa elaboração da lei fundamental das finanças públicas no País, que é o Orçamento anual. Então, evidentemente, um Governo que vive de expediente tem de recorrer a este expediente que é o contingenciamento. Existem assuntos no Governo que são considerados insuscetíveis de contingenciamento; são os temas estratégicos.

Ora, eu considero que a agropecuária brasileira é, sim, estratégica. É, sim, um setor estratégico da economia e que merece e deve merecer um tratamento melhor em termos orçamentários e em termos administrativos, porque é preciso que se faça também a conta de quantas vezes no Governo Dilma, mudou-se o titular, o responsável por essa área no Ministério da Agricultura. Por cinco ou seis vezes já se mudou o titular dessa área, abrindo-se, portanto, o campo para a improvisação, institucionalizando a improvisação e a descontinuidade administrativa em um setor tão fundamental.

Então, respeitando os argumentos do meu querido amigo Líder do Governo no Congresso, voto a favor do projeto da Senadora Kátia Abreu.

O SR. PRESIDENTE (Lindbergh Farias. Bloco Apoio Governo/PT - RJ) – O próximo inscrito é o Senador Luiz Henrique.

Estão inscritos, depois do Senador Luiz Henrique, o Senador Waldemir Moka, o Senador José Agripino Maia, a Senadora Ana Amélia e a Senadora Gleisi Hoffmann.

Concedo a palavra ao Senador Luiz Henrique.

O SR. LUIZ HENRIQUE (Bloco Maioria/PMDB - SC) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, essa é uma matéria da maior relevância, da maior importância e da maior prioridade para o nosso País. Por isso, Sr. Presidente, quero fazer um apelo no sentido de que possamos, dentro de uma semana, até a próxima reunião, estabelecer um entendimento entre nós para aprovação desta matéria.

Respeitando as ponderações do ilustre Relator, Senador José Pimentel, que, ao entender que o Orçamento já está com um nível de vinculação mais do que elevado, 88,3%, não quer "abrir a porteira", já que estamos falando em matéria agrícola, para mais uma vinculação.

Creio que a preocupação do ilustre Relator é de que isso crie um precedente para outras e novas propostas de vinculação orçamentária.

Mas essa é uma matéria especial, essa é uma matéria extraordinária. Essa é uma matéria que deve ser entendida como de caráter prioritário para a Nação. Eu quero lhes dizer sem pretensão alguma que falo com autoridade sobre defesa sanitária. Nós estruturamos, de forma vigorosa, a defesa sanitária em nosso Estado. Nós constituímos equipes e, ao longo de nossas fronteiras, estabelecemos barreiras sanitárias, inspecionando os veículos que transitam de território estrangeiro e de outros territórios para o Estado de Santa Catarina.

Concursamos e contratamos centenas de médicos veterinários, agrônomos, técnicos agrícolas, e o resultado disso foi que recebemos um galardão, o único galardão neste País: Santa Catarina é o único Estado livre de aftosa sem vacinação.

Com isso, alargamos as nossas fronteiras comerciais. País exigente sobremaneira em questão de sanidade animal, o Japão acaba de abrir as suas fronteiras para importação de carne suína de origem catarinense. E isso só aconteceu porque nós priorizamos a sanidade animal.

Eu entendo que o Congresso deve ser vetor para que a Nação como um todo – não apenas o Governo, mas que isso perpasse a cultura popular –, para que o cidadão entenda que isso é fundamental para a continuidade do desenvolvimento do nosso País; para que isso se estabeleça como uma cultura nacional. É fundamental que defesa sanitária seja prioridade número um desta República, uma política não de Governo, mas uma política de Estado, uma política que ultrapasse as fronteiras da governança nacional e estadual! Mas que seja uma política da Nação e do povo brasileiro.

Por isso, Sr. Presidente, volto a fazer um apelo: vamos fazer um entendimento sobre essa matéria e vamos aprová-la na próxima terça-feira.

O SR. VITAL DO RÊGO (Bloco Maioria/PMDB - PB) – Presidente, eu peço vista da matéria, atendendo o apelo do Senador.
(Intervenção fora do microfone.)
 O SR. VITAL DO RÊGO (Bloco Maioria/PMDB - PB) – Ah, já tem pedido de vista.

Então, eu tento fazer minhas as palavras do Senador Luiz Henrique.

O SR. LUIZ HENRIQUE (Bloco Maioria/PMDB - SC) – Em função disso, é que eu estou propondo um entendimento entre os Líderes, para que, em mais uma semana, possamos elaborar um acordo a respeito desse assunto.

O SR. PRESIDENTE (Lindbergh Farias. Bloco Apoio Governo/PT - RJ) – Sem desconsiderar as próximas falas, eu queria perguntar ao Senador Waldemir Moka, à Senadora Kátia Abreu, ao Senador José Pimentel, se é possível a gente caminhar nesse entendimento proposto pelo Senador Luiz Henrique.

Senador Waldemir Moka.

O SR. WALDEMIR MOKA (Bloco Maioria/PMDB - MS) – Sem dúvida nenhuma. Eu ia propor... Esse é o melhor caminho.

Eu só quero lembrar uma questão. Esse recurso... Primeiro, se pegarmos a carne, por exemplo, nós estamos falando de US$6 bilhões de exportação. Nós conseguimos colocar um pouco mais de trezentos e poucos milhões na defesa. Aí contingencia, e esse recurso tem que ir para os Estados para fazer os convênios.

Em Mato Grosso do Sul, que já passou por um prejuízo com a febre aftosa, nós estamos caminhando, a exemplo de Santa Catarina, para fazer exportação livre, sem vacinação. Veja que beleza! Isso foi conseguido a duras penas. É um investimento maciço. Agora, contingenciam, entram na febre aftosa, acabou.

Então, eu acho que o Senador Luiz Henrique tem razão, mas o que é mais grave – e eu, infelizmente, com dor no coração, tenho que dizer – é que o Governo, o Ministério do Planejamento pede para fazer o corte. E o próprio Ministério da Agricultura indica corte nessa área. Isso é que eu não consigo entender. Isso eu não consigo entender, Sr. Presidente!
Por isso, eu acho que, com uma semana a mais, nós haveremos de colocar, mas nós temos também de dizer que o Ministério da Agricultura poderia orientar outros cortes, em qualquer outro lugar, menos nessa área tão vital para a economia e para o próprio setor agropecuário. Sem falar: ferrugem da soja, está entrando essa lagarta... Nós temos uma série de problemas e não podemos brincar com isso.

Então, temos de colocar essa questão: que o Ministério do Planejamento pede para que se faça o contingenciamento.

(Intervenção fora do microfone.)
O SR. WALDEMIR MOKA (Bloco Maioria/PMDB - MS) – Então, Sr. Presidente, eu concordo. Acho até que falei demais, mas, em função do meu Estado, eu também não poderia deixar de me manifestar.

O SR. PRESIDENTE (Lindbergh Farias. Bloco Apoio Governo/PT - RJ) – Olha, temos três inscritos. Estamos caminhando aqui para um entendimento, mas estão inscritos ainda o Senador José Agripino Maia, a Senadora Ana Amélia e a Senadora Gleisi Hoffmann.

Senador José Agripino.

O SR. JOSÉ AGRIPINO (Bloco Minoria/DEM - RN) – Sr. Presidente, eu vou procurar ser rápido.

Essa matéria eu reputo da maior importância, porque eu vivi a experiência da febre aftosa dentro do meu Estado, impedindo a venda de carne de gado do Rio Grande do Norte para o resto do Brasil inteiro; o que dirá para o exterior.

Veja bem. Existe a verba de prevenção a calamidades públicas, e  no Estado de V. Exª, o Rio de Janeiro toda vida, quando acontece uma calamidade, são apontados os números dos recursos que estão no Orçamento, destináveis a calamidades públicas, e não são liberados nem 10%, nem 15%. Mas estão no Orçamento.

Ora, a prevenção de doenças no setor animal num país como o Brasil, que tem vocação natural para o setor primário, é calamidade total. Tive a experiência no meu Estado. A aftosa criou uma dificuldade para milhares de criadores, milhares. Foi uma calamidade.

Então, o projeto da Senadora Kátia Abreu, na verdade, é uma atitude política preventiva, e eu gostaria de fazer um apelo aqui aos Senadores da base do Governo, do PT, para que entendessem o posicionamento político desta Comissão com relação a um fato técnico – Orçamento – mas com uma componente política enorme. Eu acho que o País tem obrigação de investir nas suas vocações naturais. A pecuária, a avicultura e a suinocultura são vocações naturais; são geradores de divisas no Brasil. Ninguém pode brincar com isso. Na hora em que você contingencia e evita liberação para os Estados fazerem convênios de prevenção a doenças no campo animal, você está atirando no coração da capacidade de o Brasil, pela sua produção, gerar equilíbrio de balança de pagamentos.

Por essa razão, entusiasticamente, vou votar a favor, agora, fazendo um apelo claro aos Líderes do PT, para que se chegue a um entendimento e essa matéria seja votada, até tendo em vista aquilo que acontece com as calamidades: a verba existe, a calamidade acontece e, quando acontece, verifica-se que 10% da verba foram liberados, para que não se repita coisa semelhante no setor animal, que é fundamental para a economia brasileira.

O SR. PRESIDENTE (Lindbergh Farias. Bloco Apoio Governo/PT - RJ) – Senadora Gleisi Hoffmann, última Senadora inscrita.

A SRª GLEISI HOFFMANN (Bloco Apoio Governo/PT - PR) – Obrigada, Presidente.

Só me cumpre aqui fazer alguns esclarecimentos, embora não discorde do encaminhamento, mas queira também fazer um apelo, porque acredito que uma semana é um prazo muito exíguo para que possamos encaminhar de maneira a ter um resultado prático sobre esse tema.

O que eu queria fazer de esclarecimento?

Primeiro, é importante dizer que os parâmetros que estamos utilizando para o Orçamento de 2014 são extremamente realistas. Quando da divulgação do superávit primário, de 1,9% há cerca de duas semanas, o PIB utilizado foi de 2,5%. Portanto, não há que se falar em referenciais que não são precisos ou que estão fora da realidade. Portanto, os valores que temos no Orçamento são os valores mais próximos da realidade.

Não me parece, Senador Aloysio, que o governo de V. Exª usava números precisos no Orçamento ou parâmetros imutáveis, até porque, em se tratando de Orçamento, mexemos com estimativas e não com números determinados. Então, queria, primeiro, fazer esse esclarecimento.

Segundo, fazer um esclarecimento dos investimentos que estamos tendo em agricultura no Brasil nos últimos anos. Em 2002, tínhamos menos de R$20 bilhões para fazer o financiamento da nossa safra. Agora, em 2014, nós temos, da safra 13/14, R$157 bilhões, grande parte deles com juros subsidiados; ou seja, juros de 5,5%, juros negativos. Só para agricultura familiar, temos R$21 bilhões. Portanto, temos crédito e condições para o nosso agricultor.

Fizemos nesse Plano Safra algumas inovações importantes, muitas inclusive discutidas com a CNA, com a Senadora Kátia Abreu, com o setor, para que pudéssemos avançar. Quero aqui falar do seguro agrícola, que, além do Proagro, é o seguro do subsídio ou prêmio. Nós temos hoje R$700 milhões à disposição do agricultor. Nós aumentamos a nossa área segurada e um compromisso da Presidenta, para que, na próxima safra, aumentemos ainda mais os recursos em relação ao seguro agrícola.
Lançamos um plano de armazenagem, que prevê a parceria público-privada. Os juros para empréstimos de recursos para esse plano estão na casa de 3,5% no primeiro momento e 4,5% agora. Nunca tivemos um programa que tivesse como foco a armazenagem no País. Além de estarmos reorganizando os armazéns públicos da Conab, nós estamos implementando, com ajuda desta Casa, a Agência Nacional de Assistência Técnica e Extensão Rural, a Anater, que era uma reivindicação antiga da agricultura brasileira, não só para os pequenos agricultores, mas também para os médios agricultores, que se ressentem da falta de assistência técnica.Eu digo isso porque há muita política pública, sim, para a agricultura brasileira.
Quero lembrar mais: em relação à Helicoverpa – esta foi uma discussão que travamos no Congresso Nacional, que chegou à Casa Civil e que pude acompanhar como Ministra –, nós aprovamos uma emenda numa medida provisória colocando um processo emergencial de importação de princípio ativo de defensivo agrícola que ainda não tivesse sido liberado no Brasil, para fazer frente a drogas desconhecidas. Pudemos enfrentar a Helicoverpa em razão disso. Aprovamos isso nessa MP e a regulamentamos em seguida, por um decreto da Presidenta. Assim, conseguimos importar o princípio ativo sem passar por todo o procedimento da Anvisa, sem descuidar da questão da saúde e da questão do meio ambiente. E tenho de dizer que já estamos trabalhando na melhoria das condições de análise da Anvisa para a liberação de princípios ativos de defensivos agrícolas no País. 

Concordo em que o tema é importante. Precisamos, sim, dar foco a esse tema. Eu queria sugerir, Senador Luiz Henrique, dentro do que o senhor colocou aqui, de nós retirarmos o projeto para termos uma conversa mais aprofundada, que nós pudéssemos ter um pouco mais de tempo. Conversei aqui com a Senadora Kátia Abreu. Acredito que esse é um tema que pode, assim como foi o Seguro Armazenagem e Assistência Técnica, fazer parte de um programa especial no novo Plano Safra, que a Presidenta deve anunciar agora, entre maio e junho deste ano.

Nós podemos fazer um esforço aqui, junto com a Senadora Kátia Abreu, com o Senador Moka, com V. Exª, para apresentar uma proposta ao Executivo, à Presidenta, do que seria um plano estruturado, para que possa haver um bom serviço de defesa da nossa agricultura.

Então, eu queria fazer um apelo, Sr. Presidente, para que não remarcássemos esse tema para a próxima semana, porque, na realidade, nós não vamos ter condições de fazer uma discussão que realmente traga solução. Penso que, aqui, todos nós estamos muito imbuídos, com muita vontade de trazer uma solução, assim como trouxemos soluções para esses outros assuntos que aqui relatei.

Muito obrigado.

O SR. ALOYSIO NUNES FERREIRA (Bloco Minoria/PSDB - SP) – Sr. Presidente, invoco o art. 14 do Regimento.

O SR. PRESIDENTE (Lindbergh Farias. Bloco Apoio Governo/PT - RJ) – Com a palavra, o Senador Aloysio Nunes Ferreira.

Depois, para finalizar, falará a Senadora Kátia Abreu.

O SR. ALOYSIO NUNES FERREIRA (Bloco Minoria/PSDB - SP) – Sr. Presidente, a Senadora Gleisi Hoffmann utilizou uma técnica, eu diria, que consiste em tentar afogar um peixinho, um lambari, num oceano. Nós estamos diante de um lambari, de um peixe pequeno, de uma verba infinitesimal em relação ao conjunto do Orçamento da União, no entanto da mais alta importância para um setor estratégico, para a economia nacional, para a vida brasileira, que é fazer prevenção num setor de defesa agropecuária.

Ela, então, faz todo um balanço do Ministério da Agricultura, do que fez, do que não fez etc. E sugere discutir esse tema no conjunto dos temas do Ministério da Agricultura. Ora, isso é, pura e simplesmente, enrolação. É enrolação!

A SRª GLEISI HOFFMANN (Bloco Apoio Governo/PT - PR) – Desculpe-me, Senador! Não foi o que sugeri. Fiz uma proposta objetiva e bem prática.

O SR. ALOYSIO NUNES FERREIRA (Bloco Minoria/PSDB - SP) – Se a Senadora Kátia Abreu concordar com isso... Ela é a autora do projeto. Ela é a autora do projeto, ela concorda. Agora, evidentemente, trata-se de afogar um peixe no oceano. Vamos discutir a defesa agropecuária, um setor em que o Governo está brincando. O Governo está brincando com coisa séria. Colocou um advogado para cuidar desse setor, contra a manifestação unânime dos técnicos que atuam na área. Faz política, faz loteamento político desse cargo. Contingencia, sem dó nem piedade, os recursos destinados a essa área.

Então, se a Senadora Kátia Abreu e a base do Governo quiserem discutir isso dentro de um plano estratégico de recuperação da agricultura, se quiserem colocar isso no PAC, nas relações internacionais do Brasil, que o façam! Eu é que não vou entrar nessa conversa!

A SRª GLEISI HOFFMANN (Bloco Apoio Governo/PT - PR) – Desculpe-me, Senador, mas não é enrolação. É quem tem dados concretos para mostrar sobre investimento na agricultura.

O SR. PRESIDENTE (Lindbergh Farias. Bloco Apoio Governo/PT - RJ) – Eu a inscrevo, Senadora Gleisi.

O SR. ALOYSIO NUNES FERREIRA (Bloco Minoria/PSDB - SP) – O que V. Exª pretende é isso...

A SRª GLEISI HOFFMANN (Bloco Apoio Governo/PT - PR) – O Senador está sendo deselegante.

O SR. ALOYSIO NUNES FERREIRA (Bloco Minoria/PSDB - SP) – ...dentro da completa reorganização do setor agrícola brasileiro, o que considero um método diversionista, para não falar que é enrolação.

Agora, quanto ao número do Orçamento, repito: a proposta orçamentária, Senadora Gleisi Hoffmann – a senhora era a Chefe da Casa Civil –, foi enviada para o Congresso com a previsão de crescimento do PIB de 4%; na tramitação, essa estimativa foi reduzida para 3,8%; e, agora, no contingenciamento, foi utilizado o número de 2,5%. Então, a minha informação está absolutamente correta.

A SRª GLEISI HOFFMANN (Bloco Apoio Governo/PT - PR) – Eu não a questionei. Apenas esclareci.

O SR. ALOYSIO NUNES FERREIRA (Bloco Minoria/PSDB - SP) – A senhora a questionou, sim!

A SRª GLEISI HOFFMANN (Bloco Apoio Governo/PT - PR) – Não, eu apenas esclareci.

O SR. PRESIDENTE (Lindbergh Farias. Bloco Apoio Governo/PT - RJ) – Com a palavra, a Senadora Kátia Abreu.

A SRª KÁTIA ABREU (Bloco Maioria/PMDB - TO) – Sr. Presidente, assim como os Senadores, eu concordo em que nós possamos elaborar um acordo. É importante a vontade dos Senadores, a manifestação de todos. Acho que todos nesta Casa sabem o que o setor significa. É um setor de todos, não mais de uma Bancada rural, mas de uma Bancada do Senado Federal. Isso é de uma grandeza sem limites. Mas quero dizer que confio que nas próximas semanas encontraremos, sim, uma forma de aprovar este projeto, de garantir essa sinalização.

E quero, Sr. Presidente, Senadores, fazer justiça, aqui, dizendo que quanto a essas citações feitas pela Ministra Gleisi Hoffmann, eu, como Presidente da CNA, tenho de testemunhar que são verdadeiras. Os pleitos da Confederação com a OCB, com a sociedade rural, com todas as entidades felizmente estão sendo atendidos, bem como as principais demandas que ao longo dos anos não conseguíamos resolver por questões outras. 

O País passou por dificuldades, por situações e conflitos diferentes, mas, felizmente, já temos nossa Agência de Extensão Rural aprovada, por unanimidade, nesta Casa; o Seguro Agrícola; a armazenagem, que precisamos superar não por um partido, por um governo, mas pelos brasileiros. E nós temos dois gargalos ainda para resolver, que são: os recursos de defesa agropecuária e a questão dos agroquímicos com relação à Anvisa. Com esses dois problemas solucionados, nós estaremos em paz para aumentar a nossa produção, aumentar as nossas exportações e, principalmente, selar os acordos comerciais dos quais tanto precisamos.

Por último, tenho que lembrar os portos, porque esta Casa também fez bonito, votou essa matéria maravilhosa, fazendo com que os portos pudessem ser abertos. E nós estamos otimistas com relação a essas condições de exportação e de melhorar a performance do agro. Mas tenho convicção, a confiança absoluta de que vamos encontrar, nos próximos dias, nas próximas semanas, no mais tardar em duas semanas, um caminho para garantir os recursos da defesa. E nós temos segurança total na nossa produção e produtividade.

O SR. PRESIDENTE (Lindbergh Farias. Bloco Apoio Governo/PT - RJ) – Eu queria fazer uma sugestão aqui...

O SR. BLAIRO MAGGI (Bloco União e Força/PR - MT) – Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Lindbergh Farias. Bloco Apoio Governo/PT - RJ) – Eu passo a palavra a V. Exª, Senador Blairo Maggi, em seguida.

Só queria fazer uma sugestão. Vai haver negociação agora. Se fosse possível não mexermos na Lei de Responsabilidade Fiscal, acharmos outro caminho... Tem a discussão da LDO. Talvez prever-se um não contingenciamento na LDO. Mas acho que esse tema colocado desta forma na Lei de Responsabilidade Fiscal é temerário. Estou dando essa opinião aqui.

Se a negociação pudesse ser conduzida de fato prevendo o não contingenciamento, mas sem mexer e alterar a LRF... Então, essa é uma sugestão deste Presidente da Comissão de Assuntos Econômicos.

Há dois últimos inscritos, o Senador José Pimentel e o Senador Blairo Maggi.

Senador Blairo Maggi.

O SR. BLAIRO MAGGI (Bloco União e Força/PR - MT) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, a discussão aqui, ao que me parece, é que todos chegaram à conclusão de que o número, o percentual a ser reduzido é bastante pequeno. Também concordo que é bastante pequeno. Em exemplo, Srªs e Srs. Senadores, do que fizemos há duas semanas, quando deixamos de votar um projeto de lei cujo relator era o Senador Luiz Henrique sobre a questão do endividamento dos Estados e dos Municípios, porque havia pedido do Governo para não comprometer a imagem do País em relação aos quesitos fiscais, essa questão agora apresenta a mesma situação. Talvez não seja o valor, mas isso representa e sinaliza para o mercado internacional de alimentos que o Brasil não tem postura mais firme, mais determinada com respeito à sanidade animal e vegetal.

Ora, para um País que tem literalmente salvado a sua lavoura com as exportações de produtos agrícolas ou manufaturados a partir do Brasil, quer seja da pequena, da média ou da grande agricultura, quando as mercadorias chegam ao exterior, estão no porão do navio, ninguém quer saber quem produziu; chegaram e estão lá. E é muito diferente do que muitos ainda imaginam. A agricultura feita à base da enxada, à base do arado e do boi já não existe mais. Hoje é alta tecnologia, seja do pequeno ou médio produtor. E nós, que temos a necessidade de trazer divisas para o País através desse modelo de agricultura que temos, precisamos dar um sinal firme e positivo.

Então, Sr. Presidente, a minha posição é a seguinte: se não podemos mexer em função da Lei de Responsabilidade Fiscal, nós também não podemos dar um sinal trocado, no sentido de que o País não cuide da sua principal atividade econômica hoje, que é a agricultura, que é a pecuária, que é a exportação, a partir daquilo que se diz primário, e muita gente entende que, por ser primário, não tem importância. Muito pelo contrário, primário significa que vem primeiro e é o mais importante. O próprio país mais importante economicamente do mundo hoje, os Estados Unidos da América do Norte, antes de ser uma potência militar e uma potência industrial, é uma potência agrícola. É a maior potência agrícola do mundo. E cuida disso com esmero, de várias formas. Por exemplo, a hidrovia que eles mais usam no país para retirar a produção do Centro-Oeste americano está na Constituição. E quem cuida disso é o Exército. Nem se discutem outras coisas, como nós discutimos.

Então, preservar, cuidar do agronegócio – e aí eu incluo todos – é papel, sim, relevante, importante deste Senado. Por isso, se temos que fazer um entendimento, vamos fazer um entendimento, mas não podemos retirar o dinheiro que aí está colocado, porque, aí, sim, seria um sinal trocado.

Obrigado.

O SR. ALOYSIO NUNES FERREIRA (Bloco Minoria/PSDB - SP) – Pela ordem, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Lindbergh Farias. Bloco Apoio Governo/PT - RJ) – Senador Aloysio.

O SR. ALOYSIO NUNES FERREIRA (Bloco Minoria/PSDB - SP) – Sr. Presidente, eu queria fazer uma sugestão, na linha do pronunciamento de V. Exª e também na do Senador Blairo Maggi. Para preservar a integridade da Lei de Responsabilidade Fiscal, por que não transformamos essa proposição numa emenda à LDO atual?

O SR. PRESIDENTE (Lindbergh Farias. Bloco Apoio Governo/PT - RJ) – Acho que esse é o melhor caminho.

O SR. ALOYSIO NUNES FERREIRA (Bloco Minoria/PSDB - SP) – Porque é possível mudar essa LDO. Já houve aqui inclusive mudança por medida provisória, no curso do exercício. Mudar-se-ia a natureza da proposição, o objeto da proposição, de modo a manter o mesmo objetivo, mas preservando-se a Lei de Responsabilidade Fiscal.

O SR. PRESIDENTE (Lindbergh Farias. Bloco Apoio Governo/PT - RJ) – Eu acho que esse é o melhor caminho, Senador Aloysio Nunes, dentro desse espírito de retirada de pauta e negociação.

A SRª KÁTIA ABREU (Bloco Maioria/PMDB - TO) – No ano passado, inclusive, foi aprovado na LDO.

O SR. PRESIDENTE (Lindbergh Farias. Bloco Apoio Governo/PT - RJ) – Acho que esse poderia ser o caminho para discutirmos.

Senadora Ana Amélia.

O SR. WALDEMIR MOKA (Bloco Maioria/PMDB - MS) – Sr. Presidente, eu presidi a Comissão Mista de Orçamento e, no ano em que presidi, na LDO nós colocamos esse dispositivo, e não foi contingenciado recurso para as questões sanitárias.

O SR. PRESIDENTE (Lindbergh Farias. Bloco Apoio Governo/PT - RJ) – Exatamente.

Senadora Ana Amélia.

A SRª ANA AMÉLIA (Bloco Maioria/PP - RS) – Caro Presidente, Srs. Senadores, o essencial foi dito aqui. Eu até tenho pouca coisa, Senador Suplicy, a acrescentar, mas eu queria também fazer homenagem ao autor desse projeto, Senador Antonio Russo, e também ao trabalho realizado e aprovado em duas comissões, por entender a relevância disso.

O Senador Aloysio mencionou a questão quando o Canadá insinuou que o Brasil tinha a vaca louca. O tema teve uma enorme repercussão no Brasil, e permitiu-se ver – porque se fala muito na exportação – que 90%, 80% da carne bovina produzida no Brasil é consumida no mercado interno. Quase 80%.

Portanto, nós estamos falando da saúde dos consumidores brasileiros, em primeiro lugar. Em segundo lugar, nós temos zonas de excelência e temos que pensar não só na questão da sanidade, digamos, na aplicação de uma vacina, necessária para o combate à aftosa, no caso do gado, mas também das epidemias, das doenças, que atrapalham ou que comprometem a qualidade das nossas frutas. O Brasil, hoje, é um exportador também de frutas, e o mercado interno brasileiro é um alto consumidor não só do que nós produzimos, mas do que se importa. Estamos comprando maçã da Itália, Senador Luiz Henrique. Da Itália! Maçã da Itália! Comprávamos da Argentina e estamos comprando da Itália.

Santa Catarina é um exemplo – V. Exª falou agora – em matéria de controle sanitário. Em determinado período, o Rio Grande do Sul chegou a ter uma encrenca por conta das barreiras que Santa Catarina fez no seu território para assegurar a sanidade vegetal e animal em Santa Catarina. E hoje é o único Estado brasileiro, reconhecido pela Organização Internacional de Epizootias, livre de aftosa sem vacinação. A entidade internacional, com sede em Paris, fez um reconhecimento, eu diria, extraordinário, porque ele não o faz, considerando um território conjunto, continental, como o Brasil, excetuando um Estado que fica entre o Paraná e o Rio Grande do Sul, que tem aftosa com vacinação, controle com vacinação.

Então, nós temos essa zona de excelência graças a um empenho do Estado, dos orçamentos cada vez menores para o controle sanitário.

Pensar também na reestruturação do sistema dos fiscais federais agropecuários, que de vez em quando fazem greve, por quê? Porque a estrutura desse setor está, de alguma maneira, desassistida.

Quando nos anos 90 os canadenses vieram com essa suspeita, foi permitido mostrar a qualidade do que era a produção pecuária brasileira, de todos os níveis, do pequeno, do médio, do grande, todos foram mostrados. Não só a pecuária no pasto, mas também a indústria, o grau de modernização da indústria brasileira nesse setor. Como disse, a maior parte da carne que consumimos e das frutas é do mercado interno, porque o mercado interno é gigantesco. Então, é o mercado consumidor brasileiro que temos que nos preocupar com a saúde.

Dessa forma, entendo também uma alternativa negociada para salvar a essência desse projeto de grande valia. Sou também favorável ao destaque da Senadora Kátia Abreu, mas penso que o encaminhamento sugerido é da melhor qualidade. Acho que com isso estamos mostrando, como já fez o Chile – que é um grande exemplo na América Latina – em relação ao que fazem com o controle sanitário.

Então, queria cumprimentar a todos pelo que foi feito agora e pelo debate tão rico a respeito dessa matéria.

Muito obrigada, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Lindbergh Farias. Bloco Apoio Governo/PT - RJ) – Muito obrigado, Senadora Ana Amélia.

Senador José Pimentel, encerrando.

O SR. JOSÉ PIMENTEL (Bloco Apoio Governo/PT - CE) – Sr. Presidente, todos nós temos clareza da importância desses recursos. Não temos qualquer margem de dúvida, seja para com a oposição ou com a base do Governo. O que nós estamos discutindo é a melhor forma de resolver isso.

Temos uma pendência, que vem se arrastando há alguns anos, que é a equalização na aquisição do leite pelas cooperativas, em especial as cooperativas da agricultura familiar, mas toda a cadeia do leite. Esse tema estava na agenda há um bom tempo e estamos resolvendo na Medida Provisória nº 628, porque dialoga com esse setor. É preciso um subsídio nessa equalização e está bem adiantado. O relator dessa matéria é o Senador Ricardo Ferraço. Ontem mesmo nós tivemos uma longa reunião envolvendo os vários setores para construir essa saída.

No que diz respeito ao contingenciamento, é bom registrar que isso é resultado da Lei de Responsabilidade Fiscal do ano 2000, que obriga o gestor público no Executivo, nos 60 primeiros dias após a sanção do orçamento, a apresentar um decreto de contingenciamento que tem como objetivo permitir a realização das receitas até atender as despesas. Se não fizer, cai no crime de responsabilidade.

É verdade que o Executivo fixa percentual e cada Ministério aplica esse contingenciamento. No mapa, nós tivemos, desta vez a exemplo de outras, uma mão pesada mais num setor do que no outro e nos cabe mediar. Essa mediação é exatamente a negociação que é proposta.

Comungo com aqueles que entendem que não devemos alterar a LRF, porque temos aqui um caminhão de projetos que dá mais de 100% do orçamento se atender alterando a LRF, mas precisamos construir uma saída; e esta saída é o que vou acolher. Vou retirar de pauta o projeto. No prazo de na próxima terça-feira, dia 18, se a gente construir, está resolvido. Se a gente não conseguir até o dia 18 chegar a um entendimento entre os nossos pares, aqueles que acompanham esse tema, a gente elastece, mas a data indicativa fica 18. Por que isso? Dia 18, na próxima terça-feira. Porque esperamos no dia 18 estarmos votando a MP 628, ou seja, o Senador Ricardo Ferraço...

O SR. PRESIDENTE (Lindbergh Farias. Bloco Apoio Governo/PT - RJ) – Faria a proposta aqui de que ficasse para o dia 25 por um simples motivo: no dia 18 vamos ter aqui a presença do Presidente do Banco Central Tombini, e estava querendo fazer apenas uma reunião, às 10 horas, com o tema substituição tributária e os empréstimos. Às 11 horas começaríamos com o Presidente do Banco Central.

O SR. JOSÉ PIMENTEL (Bloco Apoio Governo/PT - CE) – Não há contradição, Presidente, porque nós trabalharíamos no dia 18 na medida provisória, sem prejuízo do momento em que vamos aqui trazer o resultado. O fato é que vamos encontrar uma saída.

Então, pediria ao nosso Presidente da Comissão que assim seja acordado, porque vai nos ajudar nesse diálogo com a Casa Civil, para, imediatamente, nós termos essa reunião...

O SR. PRESIDENTE (Lindbergh Farias. Bloco Apoio Governo/PT - RJ) – Claro. Eu acho que...

O SR. JOSÉ PIMENTEL (Bloco Apoio Governo/PT - CE) – ...envolvendo os atores aqui. Não tem nenhum demérito à nossa Senadora, mas a gente vai deixá-la um pouco mais na Comissão, mas vamos pedir à Casa Civil para nos ajudar nessa articulação...

O SR. PRESIDENTE (Lindbergh Farias. Bloco Apoio Governo/PT - RJ) – Claro.

O SR. JOSÉ PIMENTEL (Bloco Apoio Governo/PT - CE) – ...por envolver mais de um Ministério e...

O SR. PRESIDENTE (Lindbergh Farias. Bloco Apoio Governo/PT - RJ) – Acho que foi muito bem encaminhado por V. Exª. Eu acho que a gente encerra esse ponto agora.

Eu estava querendo entrar... Eu sei que o Senador Eduardo Amorim está aí pronto para fazer o relatório do item nº 4, mas, como nós estamos com quórum, eu queria avançar para o item nº 7, que é terminativo. Depois, Senador Eduardo Amorim, nós voltaríamos ao item nº 4, porque eu tenho, aqui, a preocupação com a perda do quórum. Nós estamos por um Senador.

Então, se V. Exª compreender, eu queria ir para o item nº 7.

ITEM 7
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 452, de 2012
- Terminativo -
Altera a Lei nº 7.853, de 24 de outubro de 1989, que dispõe sobre o apoio às pessoas portadoras de deficiência, sua integração social, sobre a Coordenadoria Nacional para Integração da Pessoa Portadora de Deficiência – Corde, institui a tutela jurisdicional de interesses coletivos ou difusos dessas pessoas, disciplina a atuação do Ministério Público, define crimes, e dá outras providências, para instituir isenção de pagamento de pedágio em rodovias em favor das pessoas com deficiência.
Autoria: Ana Amélia 

Relatoria: Senadora Lúcia Vânia (Substituído por Ad Hoc)

Relatoria Ad Hoc: Senador Waldemir Moka
Relatório: Pela aprovação do Projeto, com a emenda que apresenta, e da Emenda nº 1-CDH. 

Observações:
1. A Matéria foi apreciada pela Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa, com Parecer favorável ao Projeto com a Emenda nº 1-CDH.
O SR. PRESIDENTE (Lindbergh Farias. Bloco Apoio Governo/PT - RJ) – Lembro que o projeto é Terminativo e exige quórum qualificado.

Com a palavra, o Relator, Senador Waldemir Moka.

O SR. WALDEMIR MOKA (Bloco Maioria/PMDB - MS) – Sr. Presidente, para o ganho de tempo eu vou direto à análise, porque a análise toca em todos os pontos importantes.

Nos termos do art. 99, inciso I, do Regimento Interno do Senado Federal, compete à CAE o exame do aspecto econômico-financeiro da matéria, além das questões de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, uma vez que se trata de decisão terminativa sem que haja audiência da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania (CCJ).

Nesse sentido, cabe notar que o projeto não possui vício de constitucionalidade, pois a matéria de que trata se insere na competência da União para legislar privativamente sobre transportes, como prevê o inciso XI do art. 22 da Constituição Federal, e não incide em nenhuma das hipóteses de reserva de iniciativa em favor do Poder Executivo, previstas no § 1º do art. 61. Também não há vícios de juridicidade ou de regimentalidade. A técnica legislativa é adequada tendo sido aprimorada pela emenda de redação oferecida pela Comissão de Direitos Humanos.

Quanto ao mérito, do ponto de vista do direito das pessoas com deficiência a matéria já foi analisada pela Comissão de Direitos Humanos, recebendo parecer favorável, com o qual concordamos – o Relator, o eminente Senador Randolfe Rodrigues aqui presente. Do ponto de vista econômico, para a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro das relações contratuais entre o Poder Público e as concessionárias de rodovias, a Lei nº 9.074, de 7 de julho de 1995, determina, em seu art. 35, a previsão em lei da origem dos recursos que custearão o benefício, ou a revisão da estrutura tarifária. Como o projeto em análise é silente sobre recursos orçamentários, conclui-se que o benefício seria custeado pelo aumento do valor do pedágio para os demais motoristas.

O Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) estima que 13,6% da população brasileira tenham algum grau de deficiência motora ou auditiva, que nem sempre impedem o cidadão de conduzir veículo automotor. Não se sabe, contudo, entre essas pessoas com deficiência, em que proporção estão habilitadas a conduzir veículos.

Se a proporção de pessoas com deficiência entre os condutores for a mesma da população geral, as concessionárias de pedágio teriam uma queda de 13.6% em sua receita bruta com a aprovação do PLS em análise. Para restabelecer o equilíbrio do contrato, neste caso, haveria um aumento de 15.7% nas tarifas de pedágios para os demais pagantes.

É evidente, portanto, que é preciso impor limites à gratuidade, para conferir viabilidade econômica à proposta. Tal limitação pode se dar em função de fatores como a renda da pessoa com deficiência, o grau de comprometimento da sua acessibilidade e os recursos médico-hospitalares de que necessita alcançar utilizando a rodovia.

Por se tratar de matéria eminentemente técnica e sujeita a atualizações constantes, não seria conveniente fixar tais parâmetros em lei. Optou-se, portanto, por remeter a matéria à regulamentação do Poder Executivo.

Com esse aprimoramento, o PLS nº 452, de 2012, merece o apoio desta Casa Legislativa.

O voto e o relatório da Senadora Lúcia Vânia – eu sou apenas o Relator ad hoc.

Em razão do exposto, o voto é pela aprovação do PLS nº 452, de 2012, com as alterações decorrentes da Emenda nº 1, da Comissão de Direitos Humanos e da emenda seguinte:

Emenda da CAE.

Acrescente-se à redação proposta pelo art. 1º do PLS nº 452, de 2012, para a alínea "b" do inciso V do parágrafo único do art. 2º da Lei nº 7.853, de 24 de outubro de 1989, a expressão “nos termos do regulamento”. Ou seja, o projeto de lei remete para que o Executivo possa regulamentar.

É esse o nosso voto. É esse o relatório.

A SRª ANA AMÉLIA (Bloco Maioria/PP - RS) – Para discutir, Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Luiz Henrique. Bloco Maioria/PMDB - SC) – Agradeço a S. Exª o Sr. Senador Waldemir Moka.

A matéria está em discussão.

Para discutir, pela ordem, concedo a palavra à Senadora Ana Amélia.

A SRª ANA AMÉLIA (Bloco Maioria/PP - RS) – Eu queria agradecer ao Senador Moka pela relatoria ad hoc do Relatório da Senadora Lúcia Vânia e dizer que a maior parte das minhas iniciativas legislativas vêm de participação popular. E essa não foi diferente, veio do cidadão Kaler Ferreira, que sequer pessoalmente conheço, de uma pequena cidade na zona sul do Rio Grande do Sul, chamada Canguçu, que é conhecida por ser a capital brasileira da agricultura familiar. Eu acolhi essa sugestão exatamente na argumentação feita, pela pessoa que fez a sugestão. Nesse aspecto, pelos avanços e pelo alcance social da medida, penso que ela seja de aquiescência também da base do Governo, embora possa ter ajustes, como grandes debates que tivemos há pouco, em relação à sanidade e aos recursos para a área sanitária. Mas penso que seria conveniente aprovar a matéria, que já esteve na Comissão de Direitos Humanos, com a relatoria competente do Senador Randolfe Rodrigues. 

Agradeço, então, ao Senador Moka e ao Presidente Lindbergh Farias pela inclusão na pauta desta manhã.

Obrigada, Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Luiz Henrique. Bloco Maioria/PMDB - SC) – Agradeço a intervenção da autora, Senadora Ana Amélia.

Concedo a palavra, para discutir, ao Senador Eduardo Suplicy.

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco Apoio Governo/PT - SP) – Sr. Presidente, vejo méritos na iniciativa da Senadora Ana Amélia, mas eu gostaria de fazer uma indagação, pois o projeto visa a que haja isenção de pagamento de pedágio em rodovias em favor de pessoas com deficiência. Ou seja, quando pessoas com deficiência forem os motoristas de veículos é que serão isentas? Ou se naquele veículo estiver alguma pessoa com deficiência vai haver a isenção? Essa é a primeira indagação.

Segunda indagação: como será feita a averiguação? Terá a pessoa com deficiência alguma documentação para que rapidamente ela seja identificada por ter deficiência ou terá o responsável pela cabine do pedágio que averiguar e isso eventualmente causar alguma delonga na fila do pagamento do pedágio?

São questões práticas, mas que me vieram à mente. E eu agradeço se a própria autora puder respondê-las.

A SRª ANA AMÉLIA (Bloco Maioria/PP - RS) – Eu agradeço muito...

O SR. PRESIDENTE (Luiz Henrique. Bloco Maioria/PMDB - SC) – Concedo a palavra à Senadora Ana Amélia.

A SRª ANA AMÉLIA (Bloco Maioria/PP - RS) – Caro Presidente, eu agradeço muito as indagações do Senador Eduardo Suplicy. Ele vai exatamente ao ponto.

Em primeiro lugar, hoje, de acordo com a legislação de proteção às pessoas portadoras de deficiência, elas são identificadas porque os automóveis já são identificados. Então, isso já facilitaria. No projeto, nós tentamos ampliar para uma pessoa da família, pois há deficiente que não pode dirigir. Há muitos paraplégicos e tetraplégicos que dirigem automóveis adaptados. Nesse caso, é ele que dirige. Conheço um jovem, o Márcio, que trabalha numa revenda de automóveis. Ele é cadeirante, tem uma cadeira que se adapta ao carro, e ele mesmo dirige o automóvel, porque o carro é adaptado. Então, já está identificado. E o projeto trata apenas de motorista portador de deficiência.

Também tentamos imaginar, na discussão que tivemos com as relatorias e com a Consultoria Legislativa do Senado, que, dependendo da deficiência da pessoa, ela não pudesse dirigir e precisasse de um motorista para levá-la a um atendimento médico, ou qualquer tipo de mobilidade de que precisasse. Mas esse ponto não foi acolhido, então mantivemos apenas o portador da deficiência.

Sou autora também de um projeto, que veio da Base, no sentido de permitir mudança na sinalização para os daltônicos, que têm uma percepção diferente das cores. O Ministério das Cidades e o Denatran foram contrários. Mas esse é um outro projeto.

Neste caso, Senador Suplicy, os carros já são identificados, e é apenas para o portador de deficiência. E eu não acredito, sinceramente, que seja um percentual como esse do IBGE, que é um número muito grande. Pela experiência, nós que andamos pelas rodovias sabemos que não é um número significativo. E também não penso que, na regulamentação, haja motivo para reajustar em 15% a tarifa do pedágio para custear essa despesa, que será mínima para as concessionárias de rodovias. Daquelas que foram, porque grande parte delas não paga pedágio.

O SR. PRESIDENTE (Luiz Henrique. Bloco Maioria/PMDB - SC) – Peço às Srªs e aos Srs. Senadores que permaneçam em plenário.

A SRª GLEISI HOFFMANN (Bloco Apoio Governo/PT - PR) – Sr. Presidente...

O SR. PRESIDENTE (Luiz Henrique. Bloco Maioria/PMDB - SC) – Já vou conceder a palavra a V. Exª.

Convido os Srs. Senadores que estão em seus gabinetes e que são membros desta Comissão que se façam presentes para votarmos esta e outras matérias terminativas.

Concedo a palavra à Senadora Gleisi Hoffmann.

A SRª GLEISI HOFFMANN (Bloco Apoio Governo/PT - PR) – Eu penso que, na regulamentação, podemos definir o universo da utilização por pessoas com deficiência desse direito. Se, de fato, formos considerar o que o IBGE apresenta hoje, haverá um universo muito grande. Por qualquer problema de vista, a pessoa se autoclassifica com deficiência. Então, haveria um universo grande. Nós temos que ter uma visão, na regulamentação, muito mais restritiva.

A minha única preocupação, Senadora Ana Amélia, é em razão da fonte de recursos para o ressarcimento da concessionária. Porque nós podemos até sensibilizar as concessionárias de que elas têm que abrir mão de receita ou colocar isso na responsabilidade social, enfim, mas nós sabemos que esse é um processo econômico, não existe uma sensibilização aí. Há um contrato – é o que o Senador Armando Monteiro está dizendo –, que foi feito com regras, o que seria despesa, quais seriam as receitas. Só estou dizendo isto porque, se não colocarmos a fonte de receita, teremos um problema inclusive de constitucionalidade do projeto. Claro que a discussão a respeito da constitucionalidade não será feita nesta Comissão, mas terá de acontecer, porque nós temos que apontar de onde sairá esse recurso, já que nós não podemos impor à empresa que o faça. A minha única preocupação é que aprovemos um projeto, que eu acho que tem seus méritos e tem muita relevância, e ele se torne inócuo. Eu acho que nós teríamos que achar uma saída para que pudéssemos efetivar esse direito de fato.

A SRª ANA AMÉLIA (Bloco Maioria/PP - RS) – Senadora, eu...

Pela ordem, Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Luiz Henrique. Bloco Maioria/PMDB - SC) – Concedo a palavra a V. Exª, Senadora Ana Amélia.

A SRª ANA AMÉLIA (Bloco Maioria/PP - RS) – A Senadora Gleisi Hoffmann também tem justificadas razões.

Foi abordado aqui...

Primeiro, como eu disse, não acredito que seja 13%; é um dado genérico sobre o universo a ser atendido.

Segundo, o Estatuto do Idoso criou um benefício de passagem gratuita nos ônibus interestaduais. E o que foi feito para acomodar e para não haver um custo para o setor,que é um setor privado que está abrindo mão de uma rentabilidade para atender uma questão social? A lei foi aprovada e se criou um limite: para cada uma das viagens, há dois lugares.

Então, a pessoa marca sua viagem e há apenas dois lugares para atender isso. Há um limite na regulamentação, para não comprometer a saúde financeira ou para não quebrar alguma cláusula contratual da concessionária com a rodovia, que faz para quê? Ela faz para a manutenção da rodovia, para uma série de coisas. Ela não faz para assistência social. Vamos dizer claramente como é isso, a cobertura dessa assistência social: nesse caso, a regulamentação definirá o limite do atendimento que não apresente risco para o contrato ou para a concessionária da rodovia. Então, é o limite que, na regulamentação, poderá ser definido claramente, já que nós estamos reduzindo apenas àqueles que são portadores de algum tipo de deficiência.

Penso que está muito claro, não há nenhum interesse nisso, e não vejo como está posto aqui, de dar uma autorização para aumentar 15%. Aí seria tudo o que as próprias concessionárias gostariam de defender. Não há justificativa para um aumento de 15% se for acolhido esse benefício; não há. Porque 15% é um aumento muito grande para atender uma demanda pequena. Evidentemente, ao longo do tempo, vai se ver se dará para continuar com esse limite, um percentual de 2%, de 3% dos veículos que passam ali e que sejam de pessoas portadoras de deficiência, com esse direito. E também deve-se avaliar a condição financeira dessas pessoas; temos que ver esse lado e esse aspecto.

Obrigada, Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Luiz Henrique. Bloco Maioria/PMDB - SC) – Consulto o Plenário se podemos fazer uma só votação.

As Srªs Senadoras e os Srs. Senadores que concordam que seja procedido dessa forma permaneçam como se encontram. (Pausa.)

Aprovada a votação única.

Em votação o projeto e as Emendas nº 1, da Comissão de Direitos Humanos, e nº 2.

Como vota o Presidente desta Comissão, Senador Lindbergh Farias?

O SR. LINDBERGH FARIAS (Bloco Apoio Governo/PT - RJ) – Voto com relator e com a autora, a Senadora Ana Amélia.

O SR. PRESIDENTE (Luiz Henrique. Bloco Maioria/PMDB - SC) – Como vota o Senador Eduardo Suplicy?

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco Apoio Governo/PT – SP. Fora do microfone.) – Com o relator, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Luiz Henrique. Bloco Maioria/PMDB - SC) – Como vota o Senador José Pimentel?

O SR. JOSÉ PIMENTEL (Bloco Apoio Governo/PT - CE) – Com o relator, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Luiz Henrique. Bloco Maioria/PMDB - SC) – Como vota a Senadora Gleisi Hoffmann?

A SRª GLEISI HOFFMANN (Bloco Apoio Governo/PT - PR) – Com a relatora, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Luiz Henrique. Bloco Maioria/PMDB - SC) – Como vota a Senadora Vanessa Grazziotin?

A SRª VANESSA GRAZZIOTIN (Bloco Apoio Governo/PCdoB - AM) – Com a relatoria, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Luiz Henrique. Bloco Maioria/PMDB - SC) – Como vota o Senador Aloysio Nunes Ferreira?

O SR. ALOYSIO NUNES FERREIRA (Bloco Minoria/PSDB – SP. Fora do microfone.) – Voto "sim".

O SR. PRESIDENTE (Luiz Henrique. Bloco Maioria/PMDB - SC) – Com a Relatora. Com o Relator ad hoc.

Como vota o Senador Armando Monteiro?

O SR. ARMANDO MONTEIRO (Bloco União e Força/PTB - PE) – Acompanho a relatora.

O SR. PRESIDENTE (Luiz Henrique. Bloco Maioria/PMDB - SC) – Como vota o Senador Blairo Maggi?

O SR. BLAIRO MAGGI (Bloco União e Força/PR - MT) – Acompanho a relatora, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Luiz Henrique. Bloco Maioria/PMDB - SC) – Como vota o Senador Anibal Diniz?

O SR. ANIBAL DINIZ (Bloco Apoio Governo/PT - AC) – Voto "sim", Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Luiz Henrique. Bloco Maioria/PMDB - SC) – Como vota o Senador Inácio Arruda? (Pausa.)

Ausente.

Como vota o Senador Randolfe Rodrigues?

O SR. RANDOLFE RODRIGUES (Bloco Apoio Governo/PSOL - AP) – Voto "sim", Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Luiz Henrique. Bloco Maioria/PMDB - SC) – O voto do Senador Waldemir Moka é óbvio, é voto conhecido, é o voto "sim".

Como vota o Senador Romero Jucá?

O SR. ROMERO JUCÁ (Bloco Maioria/PMDB - RR) – Sr. Presidente, voto com o Relator e com a autora com muita satisfação. É um projeto merecido, justo, faz justiça a uma parte da sociedade brasileira importante. Portanto, o voto é "sim", Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Luiz Henrique. Bloco Maioria/PMDB - SC) – A Senadora Ana Amélia votaria somente nas emendas. O voto é conhecido.

Como vota o Senador Eduardo Amorim?

O SR. EDUARDO AMORIM (Bloco União e Força/PSC - SE) – Voto "sim", Sr. Presidente.

Parabenizo tanto a Senadora Ana Amélia, autora desse projeto, como também os Relatores. Justiça se faz.

Com toda a crença, não acredito que esse número seja tão expressivo, Senadora Ana Amélia. Está bem claro que isso se dá só naqueles casos previamente definidos. Parabéns pela grande iniciativa!

O SR. PRESIDENTE (Luiz Henrique. Bloco Maioria/PMDB - SC) – Vou proclamar o resultado.

Votaram SIM ao projeto 13 Srs. Senadores.

Em relação às Emendas nºs 1 e 2, foram 14 votos.

A Comissão aprova o projeto com a Emenda nº 1, da Comissão de Direitos Humanos e da CAE, e com a Emenda nº 2, desta Comissão.

Passemos...

O SR. ANIBAL DINIZ (Bloco Apoio Governo/PT - AC) – Peço a palavra pela ordem, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Luiz Henrique. Bloco Maioria/PMDB - SC) – Concedo a palavra pela ordem ao ilustre Senador Anibal Diniz.

O SR. ANIBAL DINIZ (Bloco Apoio Governo/PT - AC) – Seria possível aproveitar ainda o quórum qualificado para aprovarmos o item nº 11? Aliás, vamos apreciá-lo. É o PLS nº 169, cujo relatório é pela rejeição. É de minha relatoria.

O SR. RANDOLFE RODRIGUES (Bloco Apoio Governo/PSOL - AP) – Sr. Presidente...

O SR. PRESIDENTE (Luiz Henrique. Bloco Maioria/PMDB - SC) – V. Exª pede a inversão de pauta?

O SR. ANIBAL DINIZ (Bloco Apoio Governo/PT - AC) – Peço a inversão de pauta, para apreciarmos o item nº 11, o PLS nº 169.

O SR. PRESIDENTE (Luiz Henrique. Bloco Maioria/PMDB - SC) – Consulto o Plenário se está de acordo com essa inversão.

As Srªs Senadoras e os Srs. Senadores que concordam com a inversão permaneçam como se encontram. (Pausa.)

Aprovada.

ITEM 11
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 169, DE 2008
- Terminativo -
Concede isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados na aquisição de veículos, máquinas, equipamentos e produtos químicos, quando adquiridos por empresas recicladoras, cooperativas e associações para emprego, exclusivo, em serviços e processos de reciclagem.
Autoria: Senador Marcelo Crivella. 

Relatoria: Senador Anibal Diniz. 

Relatório: pela rejeição do Projeto. 

Observações: 1. A Matéria foi apreciada pela Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle, com parecer favorável ao Projeto com a Emenda nº 1-CMA; 
2. Em 20/08/2013, foi concedida vista ao Senador Armando Monteiro.
Com a palavra, o Sr. Senador Anibal Diniz, para comentar o relatório, que já foi lido pelo ilustre Relator do projeto de autoria do Senador Marcelo Crivella.

O SR. ANIBAL DINIZ (Bloco Apoio Governo/PT - AC) – Obrigado, Sr. Presidente.

O PLS nº 169, de 2008, de autoria do Senador Marcelo Crivella, propõe a concessão de benefícios – trata-se da isenção de IPI na aquisição de veículos, de máquinas, de equipamentos e de produtos químicos – para empresas, associações e cooperativas que trabalham com produtos reciclados, em processo de reciclagem. A justificativa da proposta se dá no sentido de incentivar a reciclagem no País. Apesar de incipiente, esse é um setor promissor para a geração de emprego e de renda. Por isso, seria fundamental o estímulo à instalação dessas indústrias. 

Ocorre, Sr. Presidente, que o PLS isenta de IPI os veículos, máquinas, equipamentos e produtos químicos, e essa discriminação dos produtos sujeitos à isenção está muito ampla, está genérica, o que não corresponde à necessidade de especificação da presente tabela do Imposto sobre Produtos Industrializados. Afinal, da forma como foi redigido o projeto de lei, não é possível identificar quais seriam os produtos químicos, veículos e equipamentos que se enquadrariam no processo de reciclagem e que teriam direito à isenção.

Sr. Presidente, superada a análise formal da proposição, passa-se ao exame do seu conteúdo, que se encontra na competência desta Comissão, na forma do art. 99 do Regimento Interno do Senado Federal. Seguindo essa apreciação, verifica-se que, apesar de meritório, o PLS deve ser rejeitado por não ser a opção mais eficiente, por violar dispositivos constitucionais e por não atender à Lei de Responsabilidade Fiscal. Além disso, a Fazenda Nacional, além de abdicar dessa arrecadação, teria ainda de criar mecanismos de fiscalização completamente inviáveis.

Dessa maneira, Sr. Presidente, apresento aqui meu voto pela rejeição do PLS nº 169, de 2008, de autoria do eminente Senador Marcelo Crivella.

O SR. PRESIDENTE (Luiz Henrique. Bloco Maioria/PMDB - SC) – Agradeço a S. Exª o Senador Anibal Diniz, pelo relatório.

Tendo em vista que, no momento, não temos quórum regimental para deliberação, adiamos o processo deliberatório e voltamos à ordem estabelecida na pauta desta reunião para examinar o item 4.

ITEM 4
OFICIO "S" Nº 34, de 2013
- Não terminativo -
Encaminha relatório relativo ao cumprimento dos limites e parâmetros da Parceria Público-Privada por parte do Estado de São Paulo, nos termos do § 1º do art. 28 da Lei nº 11.079, de 2004.
Autoria: Governo do Estado de São Paulo. 

Relatoria: Senador Eduardo Amorim. 

Relatório: Pelo conhecimento do supracitado ofício e envio de cópia da presente deliberação ao Ministério da Fazenda. 

Observações:
1. A Matéria será apreciada pela Comissão de Serviços de Infraestrutura.
Com a palavra o ilustre Relator, Senador Eduardo Amorim.

O SR. EDUARDO AMORIM (Bloco União e Força/PSC - SE) – Obrigado, Sr. Presidente.

Colegas Senadores e todos os presentes, eu serei breve para ganharmos tempo. Farei alguns comentários e vou direto à análise, porque, em casos similares, esta Comissão já entendeu, conforme Parecer nº 148, de 2012, que não cabe ao Senado aprovar ou não as contratações de PPPs pelos governos estaduais e municipais. É verdade que as informações recebidas prestam-se tão somente a subsidiar eventuais análises pelos órgãos competentes da capacidade dos entes envolvidos para ampliar o seu nível de endividamento ou para receber transferências voluntárias.

Dessa forma, o presente parecer limitar-se-á a opinar pelo conhecimento da matéria e seu subsequente arquivamento, com o envio da cópia da presente deliberação à Secretaria do Tesouro Nacional. Evidentemente, qualquer empreendimento estadual ou municipal que requeira contratação de operação de crédito pela Administração Pública direta – autarquias, fundações, empresas estatais dependentes – precisará observar os limites e as condições fixadas por esta Casa, no exercício de suas competências institucionais (art. 52, incisos V a IX, da Constituição Federal), consubstanciadas nas Resoluções do Senado Federal nºs 40 e 43, ambas de 2001, e nº 48, de 2007. No entanto, como são os parceiros privados que devem obter os empréstimos requeridos pelas PPPs, tem-se que essa modalidade de contratação não está sujeita aos controles prévios definidos pelas normas senatoriais.

Então, evidentemente, caberá à STN, no exercício de sua competência para monitorar os indicadores de endividamento dos entes subnacionais e para controlar as transferências voluntárias da União para esses entes, avaliar periodicamente se as obrigações contratuais do governo paulista continuam compatíveis com os ditames legais.

Portanto, Sr. Presidente, o voto, como V. Exª já bem expôs, é o seguinte: em face do exposto, voto para que esta Comissão de Assuntos Econômicos tome conhecimento do Ofício “S” nº 34, de 2013, para subsequente encaminhamento à Comissão de Serviços de Infraestrutura, na forma do Despacho de 1º de agosto de 2013 da Presidência desta Casa, devendo-se, ademais, enviar cópia da presente deliberação ao Ministério da Fazenda, para dar ciência ao órgão competente, nos termos do § 1º do art. 28 da Lei nº 11.079, de 2004.

É o nosso voto, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Luiz Henrique. Bloco Maioria/PMDB - SC) – Agradecendo o trabalho do Senador Eduardo Amorim, coloco a matéria em discussão. (Pausa.)

Não havendo quem queira discutir, coloco em votação o relatório.

Em votação o relatório do ilustre Senador Eduardo Amorim.

Os Srs. Senadores que concordam com o relatório permaneçam como estão. (Pausa.)

Aprovado o relatório, que passa a constituir o parecer da Comissão de Assuntos Econômicos, pelo conhecimento do Ofício "S" nº 34, de 2013, e pela comunicação dessa decisão ao Ministério da Fazenda.

A matéria vai à Comissão de Serviços de Infraestrutura.

Item 5.

A SRª GLEISI HOFFMANN (Bloco Apoio Governo/PT - PR) – Sr. Presidente, pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Luiz Henrique. Bloco Maioria/PMDB - SC) – Pela ordem, a ilustre Senadora Gleisi Hoffmann.

A SRª GLEISI HOFFMANN (Bloco Apoio Governo/PT - PR) – Antes de V. Exª dar sequência à pauta – eu acho que temos mais um ou dois itens para terminar a reunião –, eu queria fazer um pedido à Comissão. Eu vou apresentar projeto de resolução do Senado que limita em 10% a alíquota do ICMS para o custo de serviço de banda larga fixa. Para ser apresentado, o projeto requer a assinatura da maioria absoluta dos Senadores e tem que ser aprovado por dois terços. Então, eu quero submeter aos nobres colegas o projeto e recolher as assinaturas. Independentemente de os Senadores concordarem ou não com o mérito, eu faço um apelo para que assinem e que possamos debater o tema, que é importante. Nós aumentamos muito na banda larga móvel, já temos o acesso de 120 milhões de pessoas, e na banda larga fixa, que realmente dá condições de transferência dos dados, nós avançamos pouco, e muito em razão da carga tributária. Já retiramos carga tributária do Governo Federal, da instância federal, mas precisamos fazer isso na esfera estadual. O impacto é muito pequeno porque é um serviço ainda inicial. Existe um impacto que não é significativo nas finanças estaduais. E tenho certeza que, com isso, a arrecadação aumentará, porque mais empresas prestarão o serviço. Então, eu queria deixar registrado e pedir aos Senadores e Senadoras que assinem, para que a matéria prospere e possamos discuti-la nesta Casa.

Muito obrigada.

O SR. PRESIDENTE (Luiz Henrique. Bloco Maioria/PMDB - SC) – Agradeço a comunicação relevante de V. Exª. Certamente, V. Exª contará com o apoiamento da grande maioria e da maioria regimental e legal para a tramitação da proposição que V. Exª acaba de comentar.

O SR. RANDOLFE RODRIGUES (Bloco Apoio Governo/PSOL - AP) – Presidente, pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Luiz Henrique. Bloco Maioria/PMDB - SC) – Pela ordem, concedo a palavra ao ilustre Senador Randolfe Rodrigues.

O SR. RANDOLFE RODRIGUES (Bloco Apoio Governo/PSOL - AP) – Presidente, existe um requerimento de minha autoria, e, obviamente, um também de V. Exª, com temas diferentes, são dois requerimentos, mas, ao que nos consta, não há quórum para a apreciação desses requerimentos.

O SR. LINDBERGH FARIAS (Bloco Apoio Governo/PT - RJ. Fora do microfone.) – Há sim.

O SR. RANDOLFE RODRIGUES (Bloco Apoio Governo/PSOL - AP) – Temos? É o de convite ao Presidente do Banco Central; e o outro, de autoria do Senador Luiz Henrique, também de convite.

O SR. PRESIDENTE (Luiz Henrique. Bloco Maioria/PMDB - SC) – Eu esclareço a V. Exª que a aprovação desses requerimentos não demanda quórum regimental.

O SR. RANDOLFE RODRIGUES (Bloco Apoio Governo/PSOL - AP) – Ótimo. Ótimo. Fico feliz. Obrigado, Presidente Lindbergh, pelo esclarecimento.

O SR. PRESIDENTE (Luiz Henrique. Bloco Maioria/PMDB - SC) – Passemos, então, ao item 5 da pauta. Trata-se do Projeto de Lei do Senado nº 307, de 2013, complementar, não terminativo.

A SRª VANESSA GRAZZIOTIN (Bloco Apoio Governo/PCdoB - AM) – Sr. Presidente, com relação ao item 5, não temos a presença nem do...

O SR. JOSÉ PIMENTEL (Bloco Apoio Governo/PT - CE) – Eu relato.

A SRª VANESSA GRAZZIOTIN (Bloco Apoio Governo/PCdoB - AM) – Temos? Perfeito.

O SR. PRESIDENTE (Luiz Henrique. Bloco Maioria/PMDB - SC) – Eu estou designando relator ad hoc.

ITEM 5
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 307, de 2013
- Não terminativo -
Altera dispositivos da Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, que "dispõe sobre o Regime de Previdência Complementar e dá outras providências."
Autoria: Pedro Simon. 

Relatoria: Gim. 

Relatório: Contrário ao Projeto. 

Observações:  
1. A Matéria foi apreciada pela Comissão de Assuntos Sociais, com parecer contrário ao Projeto.
Designo relator ad hoc o ilustre Senador José Pimentel, que tem a palavra.
O SR. JOSÉ PIMENTEL (Bloco Apoio Governo/PT - CE) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 307, de 2013 – Complementar, de autoria do Senador Pedro Simon, tem por objetivo alterar a Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, para prever a expressa necessidade de autorização do órgão regulador para que as entidades fechadas de previdência complementar realizem investimentos, aplicações financeiras e participação em empreendimentos cujo montante total utilizado em cada operação supracitada seja superior a 10% de seus patrimônios.

Entendemos que já existe uma estrutura governamental competente e que reúne capacidade técnica para explicitar parâmetros técnico-prudenciais mínimos para garantir a segurança e rentabilidade aos recursos dos fundos e que a proposta traz para a Administração uma atribuição que não se harmoniza com a natureza das operações de aplicações de recursos, sobretudo no âmbito do mercado financeiro e de capitais. Isso poderia implicar risco elevado para o Estado, uma vez que a ele poderia ser estendida a possibilidade de corresponsabilização por eventual má administração dos recursos geridos. Ao Estado, supervisão e regulação; aos fundos de pensão, gestão responsável dos recursos dos participantes.

Também partilhamos da decisão da CAS em qualificar como grave impropriedade em relação ao ordenamento jurídico vigente o dispositivo que estabelece que as operações de fusão, cisão, incorporação ou qualquer outra forma de reorganização societária, de retiradas de patrocinadores, das transferências de patrocínio devam ter autorização prévia da Superintendência Nacional de Previdência Complementar (Previc) e voto favorável da maioria absoluta dos assistidos e beneficiários do respectivo fundo de pensão.

Os fundos de pensão devem ser organizados por estruturas de governança eleitas por seus membros, definidas estatutariamente, com o fim de permitir a administração e o controle rápido e eficaz dos atos tomados em nome da pessoa jurídica que compõem. Decisões pelo conjunto de participantes e assistidos tornaria impossível sua gestão.

Não há dúvidas acerca do caráter contratual tipicamente privado da relação travada no âmbito do subsistema de previdência complementar fechada. Ao menos duas incompatibilidades podem ser observadas, utilizando-se, a título de exemplo, as operações de retirada de patrocinador e de transferência de patrocínio (respectivamente incisos II e IV do art. 33 da LC nº 109, de 2001). Essas operações consubstanciam-se em típica espécie de extinção de relação contratual no âmbito da relação previdenciária privada operada pelo patrocinador. Trata-se de rescisão contratual entre patrocinador e fundo de previdência. Não existe a figura do rompimento contratual referente à relação jurídica do fundo de pensão com os participantes do plano de benefícios em decorrência da retirada do patrocinador. Como se trata de uma operação de natureza unilateral, os atos em questão não se encontram nem mesmo na esfera de decisão do fundo de pensão e, nessa condição, não podem nem mesmo restar submetidos à autorização da maioria absoluta dos participantes e assistidos, nos termos do dispositivo sugerido pelo autor da proposta.

Entendemos que as propostas aqui apresentadas podem contribuir negativamente à governança das entidades fechadas de previdência complementar, podendo ensejar a inviabilidade de boa parte da sua gestão.

Sr. Presidente, Srªs Senadoras e Srs. Senadores, esta Comissão – CAE – rejeitou idêntico projeto no dia 30 de agosto de 2011; o parecer da Senadora Vanessa Grazziotin, por unanimidade, rejeitou projeto idêntico. Trata-se do Projeto de Lei do Senado nº 154, de 2010. Desse projeto, não foi apresentado nenhum recurso e já foi determinado o seu arquivamento pela Mesa Diretora do Senado Federal, em 8 de setembro de 2011.

Portanto, Sr. Presidente, esta Comissão já rejeitou matéria idêntica, tanto na CAS como na CAE. Em seguida, o autor da matéria rejeitada repete idêntico projeto, na mesma Legislatura, e a CAS também o rejeitou. E aqui o nobre Relator Gim Argello também propõe a sua rejeição.

O SR. PRESIDENTE (Luiz Henrique. Bloco Maioria/PMDB - SC) – Agradeço ao ilustre Relator Senador José Pimentel.

A matéria está em discussão. (Pausa.)

Não havendo quem queira discutir, vamos colocá-la em votação.

Em votação o relatório proposto pelo Senador Gim Argello, que acaba de ser apresentado pelo Relator ad hoc, Senador José Pimentel.

Os Srs. Senadores que concordam com o relatório permaneçam como estão. (Pausa.)

Aprovado o relatório, que passa a constituir parecer desta Comissão, contrário ao projeto.

Item 6 da pauta.

ITEM 6
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 37, de 2011
- Não terminativo -
Altera a Lei nº. 9.427, de 26 de dezembro de 1996, para incluir a obrigatoriedade de as concessionárias e permissionárias de serviço público de distribuição de energia elétrica substituírem redes aéreas de distribuição de energia por redes subterrâneas em cidades com mais de 100 mil habitantes e dá outras providências.
Autoria: ilustre Senador Marcelo Crivella, hoje no exercício do cargo de Ministro de Estado da Pesca. 

Relatoria: Senadora Vanessa Grazziotin. 

Relatório: favorável ao projeto, nos termos do substitutivo que apresenta. 

Observações:  
1. A Matéria será apreciada pela Comissão de Serviços de Infraestrutura, em decisão terminativa.
Com a palavra a ilustre Senadora Vanessa Grazziotin.

A SRª VANESSA GRAZZIOTIN (Bloco Apoio Governo/PCdoB - AM) – Em decorrência de V. Exª haver apresentado já o conteúdo do projeto, pelo menos na sua indicação, já passo aqui a tecer alguns comentários iniciais sobre o relatório.

O projeto é de iniciativa do Senador Marcelo Crivella, e as justificativas por ele apresentadas têm como objetivo principal exigir, obrigar a instalação de redes subterrâneas de energia, de fiação, o que justifica essa necessidade hoje, no Brasil, não só em decorrência da poluição visual, mas também em decorrência do potencial perigo de ocorrer até acidentes fatais.

Relata o Senador, na justificativa do seu projeto, que o Brasil opta por redes aéreas por conta de elas serem mais baratas. Entretanto, o autor destaca o aspecto de que redes subterrâneas proporcionam economia à prestação de serviço, uma vez que dificulta o furto de energia e de valiosos cabos de transmissão.

Sr. Presidente, antes da votação do parecer em outra Comissão, foi aprovado um requerimento do Senador Romero Jucá para que o projeto também viesse à análise desta Comissão.

Do ponto de vista da análise, Sr. Presidente, nós destacamos que não há dúvida nenhuma do caráter meritório da proposição, pois a sua aprovação ensejará uma significativa melhora no aspecto visual das grandes cidades brasileiras principalmente. Entretanto, os aspectos econômico-financeiros da proposição devem ser criteriosamente analisados pela Comissão, com o intuito de avaliar se a pressão sobre tarifas, decorrente da aprovação, seria suficientemente relevante para se abandonar a proposta de reconhecido mérito.

Nesse sentido, devemos destacar que a matéria trazida à consideração desta Comissão impacta automaticamente as tarifas de energia elétrica, haja visto que a Lei de Concessões e os contratos por ela regidos preveem revisão tarifária extraordinária sempre que fatos supervenientes em decorrência de lei ou de "fato do príncipe", independentes, portanto, de atos de gestão das distribuidoras, desfaçam o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos.

Há que se reconhecer ainda que o impacto causado pela aprovação deste projeto, caso seja aprovado na forma apresentada pelo autor, seria enorme. A análise econômico-financeira feita pelo eminente Senador Lobão Filho em seu relatório, apresentado perante a Comissão de Serviços de Infraestrutura, mostra com clareza por que a proposição não poderia ser aprovada na sua forma original, sob pena de imputar aos consumidores um aumento exorbitante nas tarifas de energia elétrica.

Por outro lado, as alterações à proposta, aduzidas pelo Senador Lobão Filho em seu relatório, têm o mérito de reduzir enormemente os impactos tarifários, ao tempo em que obrigam a adoção de redes subterrâneas apenas em áreas onde elas são imprescindíveis, viabilizando o atendimento ao objetivo da proposição.

O fato de a emenda substitutiva ainda não ter sido analisada na Comissão de Infraestrutura impõe que a proposta do Senador Lobão Filho seja acolhida neste relatório, para que produza efeitos.

Por esta razão, recomendamos a aprovação do Projeto de Lei sob análise, com o acolhimento da emenda substitutiva proposta no relatório do Senador Lobão Filho, que ainda será apreciado pelo Plenário daquela Comissão.

Portanto, o voto, pelos motivos relatados, é pela aprovação do Projeto de Lei nº 37, na forma da seguinte emenda substitutiva.

Então, o § 1º do art. 16 da Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, é o seguinte:

§ 1º. Dentre os compromissos de modernização das instalações 4vinculadas ao serviço de que trata o caput deste artigo, será priorizada a implantação de redes subterrâneas de distribuição de energia elétrica, em lugar de redes aéreas novas, quando os serviços forem prestados em regiões metropolitanas de Municípios com mais de 300 mil habitantes, desde que obedecido pelo menos um dos seguintes critérios:

- concentração da carga superior a 10 MVA/km2;

- redes próximas a orlas marítimas, sujeitas à agressão da salinidade;

– redes com postes e estruturas congestionadas, ocupadas por vários alimentadores.

§ 2º. Excetua-se do disposto no § 1º deste artigo a expansão ou substituição de redes vinculadas a programas sociais. (NR)”

Portanto, este é o relatório, Sr. Presidente, com a emenda substitutiva.

O SR. PRESIDENTE (Luiz Henrique. Bloco Maioria/PMDB - SC) – Agradeço a V. Exª, Senadora Vanessa Grazziotin.

A matéria está em discussão. (Pausa.)

O SR. JOSÉ PIMENTEL (Bloco Apoio Governo/PT - CE) – Para discutir, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Luiz Henrique. Bloco Maioria/PMDB - SC) – Para discutir, concedo a palavra ao ilustre Senador José Pimentel.

O SR. JOSÉ PIMENTEL (Bloco Apoio Governo/PT - CE) – Sr. Presidente, eu quero parabenizar a Srª Relatora Senadora Vanessa Grazziotin pela qualidade do seu parecer e, principalmente, pela emenda que apresenta. O autor propunha 100 mil habitantes; e ela fixa em 300 mil habitantes. Isso permite um melhor planejamento.

Nossa preocupação, Srª Senadora Relatora, é quanto ao prazo. Necessariamente, nós vamos precisar ter um escalonamento na sua implantação. Ou seja, precisamos construir um entendimento... Uma das sugestões que a associação dos prefeitos das grandes cidades e das capitais é que pensemos num prazo escalonado de implantação, e não em um processo que fosse imediato.

Por conta disso, Senadora, peço vênia a V. Exª para pedir vista e na próxima semana a gente procura construir esse escalonamento...

A SRª VANESSA GRAZZIOTIN (Bloco Apoio Governo/PCdoB - AM) – Se o Presidente me permite, eu quero dizer,...

O SR. PRESIDENTE (Luiz Henrique. Bloco Maioria/PMDB - SC) – V. Exª tem a palavra.

A SRª VANESSA GRAZZIOTIN (Bloco Apoio Governo/PCdoB - AM) – ...Sr. Presidente, Senadores, Senador Pimentel, que não há problema algum. Não vejo nenhum problema. Entretanto, eu não sei se haverá, Senador Pimentel, necessidade desse prazo, uma vez que há outra mudança importante na emenda substitutiva, que, repito, foi construída pelo Senador Lobão e com a qual concordo plenamente, é que se tira a obrigatoriedade para a prioridade. Então, muda a lei quando trata, no Plano, de recuperação, de substituição de redes, a “prioridade” será dada para redes subterrâneas, e não há “obrigatoriedade”. É completamente diferente. Então, é um conceito importante que se introduz. Não sei se continuará havendo essa necessidade, uma vez que não há obrigatoriedade, mas prioridade.

O SR. PRESIDENTE (Luiz Henrique. Bloco Maioria/PMDB - SC) – Deixa de ser obrigatória, potestativa, para ser facultativa.

A SRª VANESSA GRAZZIOTIN (Bloco Apoio Governo/PCdoB - AM) – Perfeito.

O SR. JOSÉ PIMENTEL (Bloco Apoio Governo/PT - CE) – Sr. Presidente, com este esclarecimento, eu retiro o pedido de vista e vamos votar.

O SR. BLAIRO MAGGI (Bloco União e Força/PR - MT) – Presidente...

O SR. PRESIDENTE (Luiz Henrique. Bloco Maioria/PMDB - SC) – Com a palavra o ilustre Senador Blairo Maggi.

O SR. BLAIRO MAGGI (Bloco União e Força/PR - MT) – Para discutir, Presidente.

A Relatora acaba de falar que será priorizada. Eu gostaria de dizer que, com essa priorização, a lei é inócua. Ninguém vai fazer absolutamente nada, porque, na hora de fazer as contas, vai ser mais caro colocar os cabos debaixo da terra do que tê-los aéreos e simplesmente ninguém vai fazer nada. Então, votar essa lei com a priorização é a mesma coisa que não votar nada. Então, devemos votar a obrigatoriedade a partir de 300 mil habitantes para termos um planejamento de troca pela frente, para fazermos um calendário para isso. Priorizar não significa nada; não vai fazer absolutamente nada.

Obrigado, Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Luiz Henrique. Bloco Maioria/PMDB - SC) – A matéria está em discussão. (Pausa.)
A SRª VANESSA GRAZZIOTIN (Bloco Apoio Governo/PCdoB - AM) – Se me permite novamente, Sr. Presidente...

O SR. PRESIDENTE (Luiz Henrique. Bloco Maioria/PMDB - SC) – Com a palavra a Relatora, Senadora Vanessa Grazziotin.

A SRª VANESSA GRAZZIOTIN (Bloco Apoio Governo/PCdoB - AM) – É interessante e é uma matéria importante. Eu acho que a iniciativa do Senador Crivella é muito importante, primeiro – e ele próprio o relata – não só por uma questão visual, mas por uma questão de segurança.

Senador Blairo, eu não acho que seja assim tão inócua, primeiramente, porque se introduz um conceito. E as leis, a legislação brasileira está recheada de conceitos, e conceitos que, cada vez mais, procuram ser acatados, procuram ser observados, procuram ser seguidos. Então, é um conceito importante.

Em segundo lugar, não sei se o aspecto econômico continua ainda sendo tão diferente, ou seja, um custo do outro, visto que a quantidade de roubos que há no Brasil, hoje, é uma coisa impressionante, Sr. Presidente, Srs. Senadores. A quantidade de roubos que há, hoje, de fiação é uma coisa impressionante. Talvez saísse até muito mais barato se fosse feito pelo subterrâneo do que por via aérea, ou seja, de forma exposta, acessível a qualquer pessoa.

Então, diante disso, eu considero que essa seria uma etapa importante. Eu penso até que nós poderíamos fazer isso e ver o que acontece. Porque há vários sistemas sendo substituídos Brasil afora e, se for o caso, posteriormente muda-se essa parte da lei – e essa é a minha opinião, Senador Blairo – para, aí sim, tornar obrigatório com prazos estabelecidos.

O SR. PRESIDENTE (Luiz Henrique. Bloco Maioria/PMDB - SC) – Não havendo mais quem queira discutir, vou submeter a matéria a voto.

Em votação o relatório da ilustre Senadora Vanessa Grazziotin.

As Srªs e os Srs. Senadores que concordam com o relatório permaneçam como estão. (Pausa.)

Aprovado.

O SR. BLAIRO MAGGI (Bloco União e Força/PR - MT) – Sr. Presidente, eu vou acompanhar o voto, porque a matéria é terminativa lá na CI, onde nós vamos ter oportunidade de discutir o mérito ainda e como fazer.

O SR. PRESIDENTE (Luiz Henrique. Bloco Maioria/PMDB - SC) – Agradeço a V. Exª.

Aprovado o relatório, que passa a constituir o parecer desta Comissão, favorável ao projeto, nos termos da Emenda nº 1, de caráter substitutivo.

A matéria vai à Comissão de Serviços de Infraestrutura em decisão terminativa.

O SR. ARMANDO MONTEIRO (Bloco União e Força/PTB - PE) – Sr. Presidente, pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Luiz Henrique. Bloco Maioria/PMDB - SC) – Concedo a palavra, pela ordem, ao ilustre Senador Armando Monteiro.

O SR. ARMANDO MONTEIRO (Bloco União e Força/PTB - PE) – Sr. Presidente, eu gostaria de solicitar uma inversão de pauta, de modo a que pudéssemos já apreciar o item 19.

O SR. PRESIDENTE (Luiz Henrique. Bloco Maioria/PMDB - SC) – Submeto ao Plenário o requerimento do ilustre Senador Armando Monteiro, de inversão de pauta, para apreciarmos imediatamente o item 19.

As Srªs e os Srs. Senadores que concordam permaneçam como se encontram. (Pausa.)

Aprovado.

O SR. PRESIDENTE (Lindbergh Farias. Bloco Apoio Governo/PT - RJ) – Item 19.

ITEM 19
REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS Nº 4, de 2014
- Não terminativo -
Requer, nos termos art. 58, §2º, II, da Constituição Federal, e dos arts. 90, II, e 93, II, do Regimento Interno do Senado Federal, a realização de Audiência Pública com objetivo de discutir, no âmbito do Plano Decenal de Expansão de Energia e sob uma perspectiva de longo prazo, a disponibilidade da oferta de energia de base para a Região Nordeste.
Para tanto, indica-se como convidados:
- Sr. Altino Ventura, Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Energético do Ministério de Minas e Energia;
- Sr, José de Freitas Mascarenhas, Presidente do Conselho de Infraestrutura da Confederação Nacional da Indústria;
- Sr. José Antonio Feijó de Melo, Membro da ONG Ilumina Nordeste;
- Srª Conceição Cavalcanti, Consultora em Gestão de Energia;
- Sr. Maurício T. Tolmasquim, Presidente da Empresa de Pesquisa Energética; e
- Sr. Romeu Donizete Rufino, Diretor-Geral da Agência Nacional de Energia Elétrica – Aneel.
Autoria: Armando Monteiro e outros. 

Com a palavra o Senador Armando Monteiro.

O SR. ARMANDO MONTEIRO (Bloco União e Força/PTB - PE) – Sr. Presidente, há uma preocupação em relação à perspectiva de suprimento de energia no Nordeste. O Plano Decenal prevê um incremento da demanda, no horizonte do plano, de quase 40%. Como sabe V. Exª, o Nordeste não dispõe de fontes adicionais de energia hidroelétrica. Portanto, todo o plano se apoia na perspectiva de geração através de usinas térmicas e ainda de energia eólica. Mas essas fontes, Sr. Presidente, têm um caráter complementar; elas não são fontes, vamos dizer, que garantam o suprimento de energia de base, assim considerada, que é a energia que assegura efetivamente o suprimento no regime normal, ou seja, no regime de 24 horas.

O Nordeste tem hoje uma grande dependência, porque, com o Sistema Interligado Nacional, nós já importamos, em momentos de pico, 40% da energia que consumimos. Então, é hora de pensarmos na redefinição da matriz energética da Região, porque não há nenhuma forma de constrangimento físico ao crescimento mais efetiva do que a indisponibilidade da oferta de energia. Portanto, é preciso, de forma previdente, discutir essas questões para não condenar a Região a uma espécie de garroteamento do seu processo de crescimento.

Então, creio que os especialistas aqui indicados poderão contribuir muito para o debate desse tema. É isso que justifica a nossa iniciativa.

Muito obrigado.

O SR. PRESIDENTE (Lindbergh Farias. Bloco Apoio Governo/PT - RJ) – A matéria está em discussão. (Pausa.)

Não havendo mais quem queira discutir, vamos colocar em votação o requerimento.

Os Senadores que concordam permaneçam como estão. (Pausa.)

Aprovado.

A Comissão aprova o Requerimento nº 4, de 2014, da CAE.

Vamos votar rapidamente todos os requerimentos.

Vamos ao item 16, que é um requerimento da Comissão de Assuntos Econômicos.

Esse requerimento está prejudicado, porque a discussão sobre o indexador da dívida está sendo feita na CCJ e depois virá para cá. Então, há um requerimento de retirada de pauta do Senador Luiz Henrique, que coloco em votação.

Os Senadores que concordam com o requerimento de retirada de pauta do Senador Luiz Henrique permaneçam como estão. (Pausa.)

Aprovado.

(É o seguinte o item retirado de pauta:

ITEM 16

REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS Nº 1, de 2014

Requer, nos termos do art. 113 do Regimento Interno do Senado Federal, seja o estudo das Emendas de Plenário nº 6, 7 e 8 ao PLC nº 99, de 2013, que altera a Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, que “estabelece normas de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal; dispõe sobre critérios de indexação dos contratos de refinanciamento da dívida celebrados entre a União, Estados e Municípios; e dá outras providências”, realizado em reunião conjunta da Comissão de Assuntos Econômicos (CAE) e da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania (CCJ).
Autoria: Senador Luiz Henrique.)

Item 17. Requerimento nº 2, da Senadora Ana Amélia.

ITEM 17
REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS Nº 2, de 2014
- Não terminativo -
Requer, nos termos regimentais, seja realizada audiência pública em conjunto com a Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional para debater os financiamentos do Banco Nacional do Desenvolvimento Econômico e Social – BNDES em projetos de infraestrutura no exterior, nos modais rodoviários, ferroviários, aeroportuários, hidroviários e outros investimentos na área de logística. Para tanto, sugere-se como convidado o seu presidente, senhor Luciano Coutinho.
Autoria: Ana Amélia. 

Observações:
1. Em 18/02/2014, foi lido o Requerimento pelo Presidente da Comissão.
É importante registrar que já está confirmada a  vinda do Presidente do BNDES aqui no próximo dia 25.

Vamos colocar em votação o requerimento da Senadora Ana Amélia. 

Requerimento nº 2, da Senadora Ana Amélia.

A SRª GLEISI HOFFMANN (Bloco Apoio Governo/PT - PR) – Consulto se não há condição de conversar com a Senadora Ana Amélia para que seja feita essa discussão junto com...

O SR. PRESIDENTE (Lindbergh Farias. Bloco Apoio Governo/PT - RJ) – Na verdade, há outro requerimento, o próximo, do Senador José Pimentel, que o complementa. Aqui estando o Presidente do BNDES, Luciano Coutinho, no próximo dia 25, ele aproveita e responde a todas as questões.

A SRª GLEISI HOFFMANN (Bloco Apoio Governo/PT - PR) – A ideia é fazer junto?

O SR. PRESIDENTE (Lindbergh Farias. Bloco Apoio Governo/PT - RJ) – Fazer junto.

A SRª GLEISI HOFFMANN (Bloco Apoio Governo/PT - PR) – Isso.

O SR. PRESIDENTE (Lindbergh Farias. Bloco Apoio Governo/PT - RJ) – Então, não havendo mais quem queira discutir, vamos colocar em votação o requerimento.

Os Senadores que concordam permaneçam como estão. (Pausa.)

Aprovado.

A Comissão aprova o Requerimento nº 2, de 2014, da CAE.

Item 18, do Senador José Pimentel.

O SR. RANDOLFE RODRIGUES (Bloco Apoio Governo/PSOL - AP) – Só um esclarecimento, Sr. Presidente.

Então, fica marcada a vinda do Presidente do BNDES...

O SR. PRESIDENTE (Lindbergh Farias. Bloco Apoio Governo/PT - RJ) – Para o dia 25 de março.

ITEM 18
REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS Nº 3, de 2014
- Não terminativo -
Requer, nos termos regimentais, a realização de audiência pública em conjunto com a Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional, com a presença do presidente do Banco Nacional do Desenvolvimento Econômico e Social – BNDES, senhor Luciano Coutinho, para debater os seguintes temas: Investimento, Financiamento e o BNDES;  Infraestrutura e Logística: Reflexos na Competitividade.
Autoria: José Pimentel 

Observações:
1. Em 18/02/2014, foi lido o Requerimento pelo Presidente da Comissão.
Os Senadores que concordam permaneçam como estão. (Pausa.)

Aprovado.

A Comissão aprova o Requerimento nº 3, de 2014.

O item 19, de autoria do Senador Armando Monteiro, já foi votado.

Item 20, de autoria do Senador Randolfe Rodrigues.

ITEM 20
REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS Nº 5, de 2014
- Não terminativo -
Requer, nos termos do art. 58, § 2°, III, da Constituição Federal, e na forma do disposto no Regimento Interno do Senado Federal, seja convidado a prestar esclarecimentos o Sr. Presidente do Banco Central do Brasil, Alexandre Antonio Tombini, a respeito do relatório semestral do “Federal Reserve” (FED), encaminhado ao Congresso dos Estados Unidos, que colocou o Brasil como o segundo país emergente mais vulnerável do mundo a uma crise nas contas externas.
Autoria: Randolfe Rodrigues e outros 

Observações:  
1. Em 18/02/2014, foi lido o Requerimento pelo Vice-Presidente da Comissão.
Eu queria que S. Exª me permitisse fazer uma provocação. O Senador do PSOL tem que cortar pela esquerda. (Risos.) Trazer o Presidente do Banco Central do Brasil para discutir exclusivamente um relatório do banco central norte-americano, sinceramente, então... Eu peço desculpas, mas eu tinha que fazer essa provocação ao Senador.

Agora, de qualquer forma, o Presidente do Banco Central estará aqui na próxima terça-feira. Ele colocar sobre esse ponto... Agora, uma audiência exclusiva para o Banco Central do Brasil debater um relatório do FED, sinceramente...

O SR. RANDOLFE RODRIGUES (Bloco Apoio Governo/PSOL - AP) – Antes da resposta à belíssima provocação do meu colega de UNE, uma provocação bem UNE, bem movimento estudantil; eu me senti na UNE...

O SR. PRESIDENTE (Lindbergh Farias. Bloco Apoio Governo/PT - RJ) – Eu não posso perder essa, Senador. (Risos.)

O SR. RANDOLFE RODRIGUES (Bloco Apoio Governo/PSOL - AP) – Claro. Eu me senti há 20 anos, numa plenária do movimento estudantil com meu companheiro Lindbergh. Mas, enfim, antes de responder à provocação, só pergunto, Sr. Presidente: além deste requerimento, existem outros? Porque me parece que existem outros requerimentos sobre o mesmo tema.

O SR. PRESIDENTE (Lindbergh Farias. Bloco Apoio Governo/PT - RJ) – Não, existe para falar sobre programação monetária com o Presidente do Banco Central.

O SR. RANDOLFE RODRIGUES (Bloco Apoio Governo/PSOL - AP) – Porque me parece que havia um requerimento do Senador Cristovam sobre o mesmo tema. Não há?

A SRª GLEISI HOFFMANN (Bloco Apoio Governo/PT - PR) – Item 24, Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Lindbergh Farias. Bloco Apoio Governo/PT - RJ) – Há um do Senador Cristovam, mas é uma audiência pública sobre o tema, com convidados e o Presidente do Banco Central também.

O SR. RANDOLFE RODRIGUES (Bloco Apoio Governo/PSOL - AP) – Porque parece que o do Senador Cristovam também era sobre o relatório do FED.

A SRª GLEISI HOFFMANN (Bloco Apoio Governo/PT - PR) – Isso.

O SR. PRESIDENTE (Lindbergh Farias. Bloco Apoio Governo/PT - RJ) – Também sobre o relatório do FED, com a presença do Presidente do Banco Central, do Ministro da Fazenda, de Arminio Fraga, Márcio Garcia, Luiz Carlos Bresser-Pereira, Delfim Netto...

A SRª GLEISI HOFFMANN (Bloco Apoio Governo/PT - PR) – Sr. Presidente...

O SR. RANDOLFE RODRIGUES (Bloco Apoio Governo/PSOL - AP) – E que também versava sobre o relatório do FED.

O SR. PRESIDENTE (Lindbergh Farias. Bloco Apoio Governo/PT - RJ) – Exatamente.

O SR. RANDOLFE RODRIGUES (Bloco Apoio Governo/PSOL - AP) – Pois é, como versa sobre o mesmo tema, eu pergunto qual é o procedimento: nós iríamos apreciar o meu requerimento ou o requerimento do Senador Cristovam?

O SR. JOSÉ PIMENTEL (Bloco Apoio Governo/PT - CE) – Sr. Presidente...

O SR. LUIZ HENRIQUE (Bloco Maioria/PMDB - SC) – Ilustre Senador Randolfe Rodrigues, eu queria fazer uma proposta.

O SR. PRESIDENTE (Lindbergh Farias. Bloco Apoio Governo/PT - RJ) – Senador Luiz Henrique.

O SR. RANDOLFE RODRIGUES (Bloco Apoio Governo/PSOL - AP) – Pois não.

O SR. LUIZ HENRIQUE (Bloco Maioria/PMDB - SC) – Que V. Exª fosse pré-inscrito como primeiro interpelante na audiência pública que teremos na próxima terça-feira com o Presidente do Banco Central para, inclusive, interpelá-lo sobre esse assunto.

O SR. RANDOLFE RODRIGUES (Bloco Apoio Governo/PSOL - AP) – Perfeito. Estou de pleno acordo, inclusive porque resolve... Já que está prevista a vinda do Presidente do Banco Central na semana que vem, já era prevista dentro da CAE, resolve o encaminhamento proposto pelo Senador Luiz Henrique. É um dos temas pelos quais, Senador Lindbergh, e aí adentrando a sua provocação, queremos tratar.

O FED é a principal instituição do mundo capitalista atual. Quanto à provocação que V. Exª nos traz, o FED faz um retrato que acho que temos que entender. Ele faz uma análise da economia brasileira. Nós temos a reserva de US$375 bilhões. A pergunta que quero fazer ao Presidente do Banco Central, antecipo. Eu tenho duas perguntas: a primeira pergunta a fazer é a seguinte: qual é a segurança dessas nossas reservas em relação a um ataque especulativo internacional?

A provocação que o FED faz para nós – e nós temos que ter segurança em relação a isso – é de que a nossa segurança é nenhuma, e, comparada a outra economia com a qual estamos relacionados... Estamos há dez anos, há dez anos está sendo dito que estamos num grupo chamado BRICS. Há duas semanas o ex-Presidente do BNDES, Carlos Lessa, que não tem nada de “aliamento” com o FED, que é da nossa escola, Senador Lindbergh, a que nos aliamos, nos disse que nós não temos nada de BRICS, que não estamos nesse grupo, exatamente pelo modelo adotado nos últimos 20 anos, exatamente por como nós constituímos nossas reservas. É esse o ponto em comum, em que dialogamos com o que o FED diagnosticou da constituição de nossas reservas, é por isso que quero dialogar sobre a vulnerabilidade de nossas reservas. O que o FED faz é uma constatação, e é esse o ponto. E como o FED é – isso ninguém pode questionar – a principal autoridade monetária do mundo capitalista em que estamos inseridos... Porque embora nós queiramos, meu querido Lindbergh, nós ainda não fizemos a revolução socialista tão sonhada e desejada, nós estamos inseridos no mundo capitalista, com a principal autoridade do mundo capitalista moderno, ele faz uma constatação e, sobre essa constatação, eu quero saber o que diz nossa autoridade monetária.

A segunda pergunta quero antecipar. Temos autoridades do Banco Central aqui. Então, antecipo as perguntas para o Presidente do Banco Central me responder na semana que vem.

Quais são as variáveis que a autoridade monetária está definindo na política monetária brasileira?

É o seguinte: eu acho que o Banco Central precisa ter um conjunto de variáveis para definir todo mês, na autorização, quando o Copom se reúne, na definição da taxa de juros. Hoje, estamos definindo nossa taxa de juros – parece-me – com base unicamente em uma variável, que é a variável inflação. Aumenta a inflação, nós aumentamos a taxa de juros; abaixa a inflação, nós alteramos a taxa de juros. Ou seja, estamos definindo a nossa taxa de juros como quem altera uma alavanca. Eu acho que é necessário definirmos taxa de juros com base em outras variáveis – é o que eu penso: crescimento econômico, taxa de emprego.

Eu acho que temos de pensar em outras variáveis. Quero dialogar também sobre isso com a nossa principal autoridade monetária. Então, acatando já o encaminhamento do Senador Luiz Henrique, essas são duas as perguntas que eu gostaria de encaminhar à nossa autoridade monetária na semana que vem na sabatina prevista nesta Comissão.

O SR. PRESIDENTE (Lindbergh Farias. Bloco Apoio Governo/PT - RJ) – A Senadora Gleisi Hoffmann se inscreveu.

A SRª GLEISI HOFFMANN (Bloco Apoio Governo/PT - PR) – Eu gostaria só de enaltecer a posição do Senador Randolfe, de retirar o seu requerimento. Embora eu ache importante a discussão que esta Casa faça sobre a macroeconomia e seus pressupostos, nós não podemos fundamentar essa discussão na análise de uma instituição que tem lado, que tem interesse, que não é uma instituição supranacional. O FED é o banco central americano. Toda vez que ele emite uma opinião, ele está emitindo uma opinião em defesa dos interesses do seu país. Se fosse outra instituição supranacional, poderíamos até levar isso em consideração.

É importante dizer, Senador Randolfe, que o FED, ao dizer que estamos vulneráveis, está dizendo: "Investidores, não vão para o Brasil". Os Estados Unidos disputam os mesmos investidores que nós disputamos. Uma semana após o relatório do FED, nós tivemos mais entrada de dólares no Brasil do que saída. Que vulnerabilidade é essa? E 15 dias depois do relatório do FED, o nosso PIB foi divulgado e subiu 2,3%, inclusive com aumento crescente dos investimentos. Que vulnerabilidade é essa?

Então, temos de ter muito cuidado. Acho que o debate é salutar. Os pontos que V. Exª colocou são importantes, e acredito que vamos fazer um bom debate com o Presidente do Banco Central. Do mesmo modo, vou pedir ao Senador Cristovam que retire o seu requerimento ou que o reformule; que convidemos, sim, todas essas autoridades para fazer um debate sobre a economia brasileira, mas não com base no relatório do FED, que expressa os interesses norte-americanos, e não necessariamente de equilíbrio das relações mundiais, mesmo dentro de um sistema capitalista.

Então, queria louvar isso e dizer que acho importante esse debate, mas nunca baseado num relatório que expressa o interesse unilateral de um país.

O SR. ARMANDO MONTEIRO (Bloco União e Força/PTB - PE) – Sr. Presidente, eu queria só...

O SR. PRESIDENTE (Lindbergh Farias. Bloco Apoio Governo/PT - RJ) – Senador Armando Monteiro.

O SR. ARMANDO MONTEIRO (Bloco União e Força/PTB - PE) – ...aduzir que, considerando uma premissa presente na justificativa do Senador Randolfe, nós deveríamos discutir a vulnerabilidade do dólar, do sistema americano; ou seja, inverter um pouco, porque, se nossas reservas estão aplicadas em dólar, e o Senador Randolfe está querendo discutir o grau de vulnerabilidade dessas reservas, eu acho que seria pertinente discutir o grau de vulnerabilidade do sistema internacional, porque as reservas são aplicadas no tesouro americano. As reservas da China, que se elevam a quase US$4 trilhões estão aplicadas em títulos do tesouro americano. Portanto, a acreditar na premissa de V. Exª, ou seja, na vulnerabilidade de reservas que estão aplicadas na moeda de reserva, que é o dólar, teríamos que discutir, primeiro, a vulnerabilidade do sistema americano, porque, se nossas reservas estiverem ameaçadas, o próprio tesouro americano estaria.

O SR. PRESIDENTE (Lindbergh Farias. Bloco Apoio Governo/PT - RJ) – Vamos, então, fazer um requerimento de retirada desse item, porque o presidente já vem aqui na próxima terça-feira.

O SR. RANDOLFE RODRIGUES (Bloco Apoio Governo/PSOL - AP) – Conforme combinamos aqui com o Senador Luiz Henrique, teríamos aqui a prioridade nos questionamentos na semana que vem...

 O SR. PRESIDENTE (Lindbergh Farias. Bloco Apoio Governo/PT - RJ) – Só para encerrar a minha provocação, quero dizer que V. Exª hoje foi rebatido pela esquerda neste plenário da Comissão de Assuntos Econômicos, ficou em uma posição...

Os Srs. Senadores que concordam com a retirada do Requerimento nº 5 permaneçam como estão. (Pausa.)

Aprovado.

(É o seguinte o item retirado:

ITEM 20

REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS Nº 5, de 2014

Requer, nos termos do art. 58, § 2°, III, da Constituição Federal, e na forma do disposto no Regimento Interno do Senado Federal, seja convidado a prestar esclarecimentos o senhor Presidente do Banco Central do Brasil, Alexandre Antonio Tombini, a respeito do relatório semestral do “Federal Reserve” (FED), encaminhado ao Congresso dos Estados Unidos, que colocou o Brasil como o segundo país emergente mais vulnerável do mundo a uma crise nas contas externas.

Autoria: Senador Randolfe Rodrigues e outros.)

O SR. RANDOLFE RODRIGUES (Bloco Apoio Governo/PSOL - AP) – Essa troca de provocações tem 20 anos pelo menos, só para esclarecer.

O SR. PRESIDENTE (Lindbergh Farias. Bloco Apoio Governo/PT - RJ) – O Senador Aloysio Nunes pediu que fossem adiadas as apreciações dos itens 21, 22 e 23. Vamos atendê-lo.

(São os seguintes os itens adiados:

ITEM 21
REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS Nº 6, de 2014
- Não terminativo -
Requer, nos termos do art. 50, da Constituição Federal, c/c o inciso III, art. 90, do Regimento Interno do Senado Federal, que seja convidado o senhor Alexandre Tombini, Presidente do Banco Central, para prestar os devidos esclarecimentos sobre as denúncias de apropriação ilegal de cadernetas de poupanças inativas, por parte da instituição financeira da Caixa Econômica Federal.
Autoria: Aécio Neves, Cyro Miranda, José Agripino, Aloysio Nunes Ferreira, Alvaro Dias. 

Observações:

1. Em 18/02/2014, foi lido o Requerimento pelo Vice-Presidente da Comissão.
ITEM 22
REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS Nº 7, de 2014
- Não terminativo -
Requer, nos termos do art. 50, da Constituição Federal, c/c o inciso III, art. 90, do Regimento Interno do Senado Federal, que seja convidado o senhor Jorge Hage Sobrinho, Ministro da Controladoria Geral da União, para prestar os devidos esclarecimentos sobre as denúncias de apropriação ilegal de cadernetas de poupanças inativas, por parte da instituição financeira da Caixa Econômica Federal.
Autoria: Aécio Neves, Cyro Miranda, José Agripino, Aloysio Nunes Ferreira, Alvaro Dias.

Observações:

1. Em 18/02/2014, foi lido o Requerimento pelo Vice-Presidente da Comissão.
ITEM 23
REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS Nº 8, de 2014
- Não terminativo -
Requer, nos termos do inciso V, § 2º, art. 58, da Constituição Federal, c/c o inciso V, art. 90, do Regimento Interno do Senado Federal, que seja convidado o senhor Jorge Fontes Hereda, Presidente da Caixa Econômica Federal, para prestar os devidos esclarecimentos sobre as denúncias de apropriação ilegal de cadernetas de poupanças inativas, por parte da instituição financeira da Caixa Econômica Federal.
Autoria: Aécio Neves, Cyro Miranda, José Agripino, Aloysio Nunes Ferreira, Alvaro Dias.
Observações:

1. Em 18/02/2014, foi lido o Requerimento pelo Vice-Presidente da Comissão.) 

Há também o requerimento do Senador Cristovam Buarque, item 25, mas poderíamos aguardar a presença do Senador Cristovam Buarque para voltarmos a discutir esse requerimento.

Há também três requerimentos aqui, pessoal. Sempre há a leitura em um dia e a votação dos requerimentos na outra reunião. Mas há temas que são consensuais, um apresentado pelo Senador Aloysio Nunes Ferreira, Antonio Carlos Rodrigues, Eduardo Suplicy, que passo a ler.

EXTRAPAUTA
REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS Nº 12, de 2014
- Não terminativo -
Requeiro, nos termos regimentais, seja encaminhado ao Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior (MDIC) expediente desta Comissão de Assuntos Econômicos do Senado Federal com o intuito de solicitar a execução integral da Emenda-CAE de funcional programática 22661.2055.21OE0001, que tem como subtítulo Promoção do Desenvolvimento Industrial Nacional.

Autoria: Senador Eduardo Suplicy e outros.

A execução desta emenda permitirá que a Universidade Federal do ABC (UFABC), juntamente com a Agência de Desenvolvimento Econômico do Grande ABC, o Instituto Mauá de Tecnologia (IMT) e a APL Ferramentaria do Grande ABCD possam iniciar a implantação de centros de desenvolvimento de tecnologia com vistas a aumentar a inovação no setor de ferramentaria no Brasil.

Vamos colocar extrapauta porque é um tema em que não há polêmica.

As Srªs e os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam como se encontram. (Pausa.)

Aprovado.

No mesmo sentido, porque é um aditamento, o requerimento do Senador Luiz Henrique.

EXTRAPAUTA
REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS Nº 13, de 2014
- Não terminativo -
Requer, nos termos regimentais, aditamento ao Requerimento n° 85 de 2013 CAE, aprovado em 18 de fevereiro de 2013, para que a realização da audiência pública aprovada desta Comissão de Assuntos Econômicos (CAE), seja conjunta com a Comissão de Relações Exteriores (CRE), para que o Embaixador Roberto Azevedo, Diretor-Geral da Organização Mundial do Comércio (OMC), possa expor detalhes dos avanços obtidos durante a Conferência Ministerial da OMC, realizada em Bali, Indonésia, e as perspectivas futuras de normatização do comércio multilateral, principalmente com a eliminação dos subsídios agrícolas dos países desenvolvidos.
Autoria: Senador Luiz Henrique. 

O SR. LUIZ HENRIQUE (Bloco Maioria/PMDB - SC) – Pela ordem, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Lindbergh Farias. Bloco Apoio Governo/PT - RJ) – Senador Luiz Henrique.

O SR. LUIZ HENRIQUE (Bloco Maioria/PMDB - SC) – Apenas para informar à Casa que o Embaixador Roberto Azevedo se propõe a vir a esta Comissão, já que está em viagem para o Brasil, no dia 27 próximo deste mês.

Acho que essa audiência será muito importante, primeiramente, para que demonstremos o nosso regozijo com a eleição de um presidente com a qualificação do Embaixador Roberto Azevedo para a Presidência da OMC. E, segundo, para que ele possa relatar-nos os avanços que obteve nas negociações de Bali relativas à regularização do comércio internacional.

O SR. PRESIDENTE (Lindbergh Farias. Bloco Apoio Governo/PT - RJ) – As Srªs e os Srs. Senadores que o concordam com o requerimento permaneçam como estão. (Pausa.)

Aprovado.

O último requerimento é do Senador José Pimentel.

EXTRAPAUTA
REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS Nº 14, de 2014
- Não terminativo -
Requer, nos termos regimentais, seja convidado o Presidente do Banco Central do Brasil, Alexandre Tombini, para esclarecer a operação da Caixa Econômica Federal, referente às cadernetas de poupança inativas.
Autoria: José Pimentel. 

O Presidente do Banco Central vem na próxima terça-feira, tem interesse em discutir esse assunto. Foi solicitada a retirada de pauta pelo Líder da Oposição, Aloysio Nunes Ferreira, mas o Líder do Governo no Congresso apresenta para que o Presidente do Banco Central se pronuncie sobre esse tema.

As Srªs e os Srs. Senadores que concordam permaneçam como estão. (Pausa.)

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco Apoio Governo/PT - SP) – Ele vai se pronunciar por ocasião da vinda dele?

O SR. PRESIDENTE (Lindbergh Farias. Bloco Apoio Governo/PT - RJ) – Por ocasião da vinda dele na próxima terça-feira. Por isso, estamos colocando extrapauta.

Aprovado.

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco Apoio Governo/PT - SP) – Está bem. Agradeço, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Lindbergh Farias. Bloco Apoio Governo/PT - RJ) – Nada mais havendo a tratar, declaro encerrada a presente reunião.

(Iniciada às 10 horas e 28 minutos, a reunião é encerrada às 12 horas e 56 minutos.)
